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CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

 

DATA DE ABERTURA: 29/04/2026 ÀS 08:15 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br 

Data de Início Acolhimento das Propostas 

13/04/2026 

Data Limite Acolhimento das Propostas 

30/04/2026 às 08:15 horas – (Horário de 

Brasília – DF) 

Objeto 

Contratação de empresa de engenharia especializada para a construção de vestiários na Escola 

Municipal Hildo Oliveira Rocha, localizada na sede do Município de Cantanhede/MA 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 205.587,16 (duzentos e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 

Contratual 
Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva 

ME/EPP 

Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de 

Documentos 

Complementares na 

Proposta de Preços 

Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 
 

Item 9.18.2 relativo à 

garantia de proposta e 

item 9.18.3 relativo à 

proposta readequada 

Até o terceiro dia útil anterior a data de abertura da licitação via 

plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia 

de Proposta 
Tipo de Objeto 

Exigência de Garantia 

Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 

Transparência do Município: www.cantanhede.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br 

plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: 

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado 

na Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000 

 

  

http://www.licitanet.com.br/
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1. PREÂMBULO 
 

1.1 O Município de Cantanhede/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.156.160/0001-00, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Educação, que ao final assina, sediada à Praça Paulo 

Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, torna público que fará realizar 

procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

Processo Administrativo nº 3003002/2026, em observância às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022, 

Decreto Municipal nº 394/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas 

aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 
 

2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada 

para a construção de vestiários na Escola Municipal Hildo Oliveira Rocha, localizada na 

sede do Município de Cantanhede/MA, conforme critérios e especificações descritas no 

Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

plataforma licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.  

2.3 O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias. 

2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se 

no estudo técnico preliminar. 
 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 205.587,16 (duzentos e cinco 

mil, quinhentos e oitenta e sete reais e dezesseis centavos). 

3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada 

item constante da planilha orçamentária. 

3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o 

indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 

2021/2021, "Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação 

de Serviços". 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as 

especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 

07 a 11 do presente Edital. 
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4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha 

orçamentária com o detalhamento de seus respectivos subitens. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias 

úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente 

na plataforma da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, 

Cantanhede/MA. 

5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a 

formulação das propostas, conforme dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 

http://www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio 

www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da 

licitação enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 

às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL 

LICITANET. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

6.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação  

6.5.  As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.licitante.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 

funcionamento e regulamento do sistema. 

6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 

6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

6.8.3.1.Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou 

indireta no âmbito federal, estadual e municipal. 

6.8.3.2.Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de Cantanhede/MA. 

6.8.3.3.O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si.  

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta 

dos Servidores de Cantanhede. 
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6.8.8.1.A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição. 

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal nº 394/2023.  

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 

condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade 

Empresária ou em mais de um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 

empresa brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos 

os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 

encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas 

e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, 

não cabendo a Prefeitura Municipal de Cantanhede quaisquer custos adicionais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E 

FORMULACAO DE LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1.000,00 (mil reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

9.11. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais. 

9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na 

legislação municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.14.2.2. Empresas brasileiras. 

9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar o 

desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a sessão. 

9.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá 

negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor 

proposta. 

9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida. 

9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.16. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 

permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes 

do valor deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

9.17. Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.  

9.18. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de 

www.licitanete.gov.br, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada dos documentos complementares quando exigido em edital, a 

exemplo de garantia de proposta, e quando necessário de documentos para confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.18.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena 

de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, no 

valor corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, 

considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia 

poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1º do art. 96 

da Lei nº 14.133/21. 

 

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 

 

CONTA CORRENTE: 4573-X 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.licitanete.gov.br/
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AGÊNCIA: 1734-5 

PREF MUN CANTANHEDE – TRIBUTOS 

BANCO DO BRASIL 

 

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Agente de Contratação. 

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede, por meio de aplicação 

em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 

devolução conforme subitem abaixo. 

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação. 

 

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1.  A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) 

dias a contar da data da abertura das propostas. 

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação, 

juntamente com o comprovante de pagamento do mesmo. 
 

9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante deverá 

ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena de desclassificação. 
 

PROPOSTA READEQUADA 

 

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de 

proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

 

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do 

projeto básico I deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,10; 

1,05; 1,15) 

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais 

componentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais 

depois da vírgula (ex: 1,10; 1,05; 1,15). 

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados 

valor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis 

no Projeto Básico. 

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores 

adequados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da 

planilha orçamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”. 
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9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita 

as composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do 

BDI, considerar-se-á que adotou o constante deste edital. 
 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 

estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 

composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa 

deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na 

planilha orçamentária e o lucro. 

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do 

município de Cantanhede, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo 

prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um 

percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso II, da 

Lei Complementar nº 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das 

Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e 

COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 

os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos 

no art. 3º das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação 

tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as 

alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei 

Complementar nº 123/2006, acompanhada da bem como que a composição de encargos 

sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas 

de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3º da referida Lei 

Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário) 
 

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 

9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 

da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, 

discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 
 

9.18.3.7. Curva abc de insumos e serviços. 
 

 

9.18.3.8. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 

projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, 

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal 

n.º 14.133/21. 
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9.18.3.9. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações 

constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações 

conforme o edital”. 

9.18.3.10. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 

original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última 

contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados 

bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

 

9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente 

de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  

 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 

Cantanhede. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&dire

cao=asc). 

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 

10.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 

– TCE/MA. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 

10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

10.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 

seguinte: 

10.6.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

10.6.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

10.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.7.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar 

que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos 

custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos 

unitários. 

10.7.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 

considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 
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10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua 

proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, 

detalhamento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. Erros sanáveis poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos critérios dispostos neste 

edital quando à readequação da proposta. 

10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 

desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital.  

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 

disposto neste edital. 
 

11. HABILITAÇÃO  
 

11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos 

de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições 

contidas abaixo. 

11.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verificação 

da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que 

estes forem efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral 

expedido pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Cantanhede/MA”, em 

substituição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, 

bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), 

assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem 

os referidos cadastros. 

11.2.1. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Cantanhede/MA 

deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma 

disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 

11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro 

de Fornecedores de Cantanhede e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Cantanhede a consulta será realizada 

mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela 

licitante junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela 

documentação complementar especificada neste edital. 

11.2.4. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 

Fornecedores de Cantanhede ou documentos de habilitação complementares necessários a 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, 

contado da solicitação da Agente de Contratação.  

11.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

11.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

11.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

11.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da 

filial, salvo disposição do edital em contrário. 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

11.5. Habilitação Jurídica 

 

11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

11.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

11.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, 

acompanhado, conforme o caso, da prova de seus administradores ou da diretoria em 

exercício. 

11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

11.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

11.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 

devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório 

de Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 

a Administração. 

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 

objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 

que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios 

heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 

habilitação, salvo aprovação pela Administração. 

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará 

denominação própria, diferente de seus integrantes. 

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 

isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do 

edital, conforme o caso. 
 

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições 

sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação da: 

11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 

11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 

Ativa. 

11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – 

CNDT. 

11.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do 

edital. 

11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 

relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

 

11.7. Qualificação Econômico-Financeira 

 

11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

11.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício 

financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e 

encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

11.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço 

de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE. 

11.7.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

11.7.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do 

Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas 

aplicáveis). 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados 

aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação 

pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por 

cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na 

forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento 

de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 

1.180, Parágrafo Único. 

11.7.2.3.3. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional 

durante o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão 

apresentar o Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e 

encerramento, bem como as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, 

ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 

8.981/95, nos termos da Instrução Normativa nº 2.003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas 

que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último 

exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), 

até o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos 

documentos do exercício anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente 

do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser 

apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data 

somente do último exercício. 

11.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas 

abaixo, comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos 

os índices mencionados nas seguintes fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =       Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

SG =                          Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 
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11.7.3.1. A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) 

apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o 

cálculo exigido neste edital. 

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima 

relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.  

11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 

(um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do 

valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em 

edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 

possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, 

deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por 

cento) do valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo 

estabelecido em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social 

encerrado. 

11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 

exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio 

do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

 

11.8. Qualificação Técnica 
 

11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou 

outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 

11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 

11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

11.8.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações 

emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar 

datado e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante 

da época de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão 

de Acervo Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de 

capacidade técnica-operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços 

compatíveis com os itens destacados abaixo, do projeto básico. 

  

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  UND 

PARCELA DE MAIOR 

RELEVÂNCIA - QTDE 

50%  

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

m² 
                                        

80,06  
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ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 

ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_10/2025 

m² 
                                       

78,17  

3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 
                                       

76,55  

4 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 

AF_09/2023 

m² 
                                       

96,00  

5 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

m² 
                                       

17,17  

  
 

11.8.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá 

ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

11.8.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 

favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

deverá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro conselho 

regional legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na 

qualidade de Responsável Técnico. 

 

11.8.4. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) 

que atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado, 

envolvendo as parcelas de maior relevância dos itens destacados abaixo, do projeto básico.  

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO ITEM  UND 

PARCELA DE MAIOR 

RELEVÂNCIA - QTDE 

50%  

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 
                                        

80,06  

2 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, 

CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
m² 

                                       

78,17  
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ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU 

DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_10/2025 

3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 
                                       

76,55  

4 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. 

AF_09/2023 

m² 
                                       

96,00  

5 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

m² 
                                       

17,17  

 

11.8.4.1. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 

ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 

11.8.4.2. Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação 

de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade 

exigida. 

11.8.4.3. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes 

portadores desse atestado serão inabilitados. 

11.8.5. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo 

atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

11.8.6. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como 

empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por 

meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica 

em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste 

último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo 

necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais 

exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

11.8.6.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a 

data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante 

a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) 

profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos 

de habilitação do profissional para análise. 

11.8.6.3. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação 

comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 

homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
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Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao 

qual a empresa esteja vinculada do novo profissional. 
 

11.8.7. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), 

tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais 

e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante 

do Anexo IV. 

11.8.7.1. A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da licitação, 

no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14:00 horas do 

dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo e-mail  

infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Praça 

Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA. 

11.8.7.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao 

atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo 

constante do Anexo V. 
 

11.8.8. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

11.8.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados. 

11.8.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual. 

11.8.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

11.8.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato. 

11.8.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.8.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 
 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de classificação e habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

mailto:infraestrutura@cantanhede.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições 

estabelecidas neste edital. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

11.15. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste 

edital, e o mesmo seja considerado “vencível” a exemplo da Certidão negativa de falência e 

recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 

(sessenta) dias contados da data de sua expedição. 

11.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12. RECURSOS  
 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido 

na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão. 

12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será 

encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 

http://www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio 

www.licitanet.com.br. 

12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema 

eletrônico. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes 

da sessão pública. 

13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou/e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
 

16. CONTRATAÇÃO 
 

16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 

compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na 

Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.licitanet.gov.br/
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16.2. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada 

para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação 

a este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133/21 e no presente edital. 

16.3. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de 

Imprensa do Município. 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas 

neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação 

da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de 

classificação, conforme procedimento descrito no art. 90, §2º e §4º, da Lei nº 14.133/21, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos 

termos do §6º deste mesmo artigo mencionado. 

16.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.7. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se 

o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4º da 

Lei nº 14.133/21. 

16.8. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 

constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como 

pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais 

especiais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não 

mencionadas. 

16.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

16.11. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 

aditamentos. 

16.12. É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 

exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta 

de contrato. 

16.13. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data 

de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da 

execução. 

16.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 
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16.14.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto 

Municipal nº 394/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

16.15. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 

mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de 

habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

16.16. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração 

conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital. 
 

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 

previstas no contrato. 

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do 

mesmo a oferecer garantia do contrato. 

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 

17.1.2.1. Será encaminhado email solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade 

escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

Respondido o email pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação 

e apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e 

fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-

mail dos dados necessários à prestação da garantia. 

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação.  
 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

18.1. Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se 

refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 

394/2023, será balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
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18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 

18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em 

desatendimento às condições do edital. 

18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida 

no edital de licitação. 

18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

compreendendo: 

18.2.2.1. Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou 

atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 

convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação. 

18.2.2.3. Abandonar o certame. 

18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

18.2.5. Fraudar a licitação. 

18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

18.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

18.3.1. Advertência. 

18.3.2. Multa. 

18.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 

18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

18.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos 

subitens 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Municipal 

nº 394/2023. 

18.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa, conforme o caso. 

18.7. A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no 

Decreto Municipal nº 394/2023. 

18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 

administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 

impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao Município de Cantanhede. 

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133/21). 
 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.  

19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

 

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB   

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB  

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

 
 

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

20.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede, compete 

anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e 

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pela Agente de Contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da 

Secretaria Municipal de Educação de Cantanhede/MA, respeitadas as regras de delegação 

previstas na legislação municipal. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, 

www.cantanhede.ma.gov.br e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
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20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 

www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”. 

20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.9. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

20.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em 

contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente na Administração.  

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.13. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Prefeitura Municipal de Cantanhede, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório 

serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.cantanhede.ma.gov.br 

através do “Link” – “LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o 

representante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 

do Município, quando for o caso. 

20.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação. 

20.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

20.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o 

licitante atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, 

escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, 

recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou 

protocolada em tempo hábil. 

http://www.cantanhede.ma.gov.br/
http://www.licitanet.gov.br/
http://www.cantanhede.ma.gov.br/
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20.21. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro 

da Comarca de Cantanhede/MA, local da realização do certame. 

20.22. Constituem-se em anexos do presente edital: 

 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos  

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO 

III 
Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 

Cantanhede/MA, 07 de abril de 2026. 

 

 

Emerson Marques Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO: 

Planilha resumo; 

Planilha orçamentária; 

Memória de cálculo; 

Composição de custo unitário; 

Cronograma físico financeiro; 

Planilha da curva ABC – Serviços; 

Composição de BDI; 

Composição de encargos sociais; 

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução; 
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CADERNO DE ENCARGOS E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HiLDO OLIVEIRA
ROCHA, NO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

MÁRCIO ARAÚJO COSTA
ENGENHEIRO CIVIL - CREA; 1116607821 MA
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Dados da Obra

Obra: Construção de Vestiários na Escola Hildo
Oliveira Rocha, no Município de Canianhede/MÁ

Objeto/ obra

Escola Municipal Hildo Oliveira RochaLocal/ implantação

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MAProponente/proprietário

Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da

presenteobra de acordo com o projeto anexo.

Localização:

.T

3
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MEMORIAL DESCRITIVO

INTRODUÇÃO

O presente memorial tem por objetivo estabelecer as diretrizes técnicas, métodos construtivos

e padrões de acabamentopara a execução das obras de construção de vestiários na Escola

Hildo Oliveira Rocha. Todas as etapas deverão seguir rigorosamente os projetos

arquitetônicos, complementares e as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas).

OBJETO

Constitui objeto deste memorial a construção de um bloco de vestiários (masculino e

feminino), contemplando área de banho, sanitários, área de troca de roupa e acessibilidade

universal (PNE), incluindo serviços de infraestrutura, supraestrutura, vedações, revestimentos,

instalaçõeshidro-sanitáriase elétricas.

JUSTIFICATIVA

A referida intervenção faz-se imprescindível para a adequação da unidade de ensino ao

modelo de Escola em Tempo Integral. A permanência estendida dos alunos demanda

infraestrutura de suporte à higiene pessoal e práticas esportivas. Atualmente, a ausência de
das atividades curriculares evestiários adequados compromete a organização

extracurriculares, sendo a construção essencial para garantir a dignidade, o bem-estar dos

discentes e o pleno cumprimento das metas pedagógicas do ensino integral.

EXECUÇÃO DA OBRA

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras, após os

processos licilatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica

das Obrasjunto ao Conselho Regional de Engenhariae Agronomia - CREA local, e atender

as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável

4



» t I ● I T g I 1

*n*)CAfsfl)WHEDE

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra, diário de

obra, licenças e alvarás.

NORMAS GERAIS

Estas especitlcaçôes de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos

Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares

deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, Prefeitura Municipal de

Cantanhedc, c deverão ser obrigatoriamente parte integrantedo Contrato da Obra.

Caso haja dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas

deverão ser dirimidas antes do início da obra com o setor de Engenharia da Prefeitura

Municipal de Cantanhedc, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para eventual

necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo ente federado

como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Engenharia do

Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise para embasar

Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo ser

rubricadaspelo profissionalResponsávelTécnico da Empresa Contratada.

São obrigações da Empreiteirae do seu Responsável Técnico:

● Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do

Trabalho e Emprego.

● Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente,

decorrentesde negligência,imperíciaou omissão.

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem

executados,em númerocompatívelcom a naturezae cronogramada obra.

● Na fase de execuçãoda obra, caso sejam verificadasdivergências e inconsistências no

projeto, comunicar ao ente federado (contratante), que por sua vez comunicará os fatos à

Divisão de Engenhariado Município,para que as devidas providências sejam tomadas.

● Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos.

5



» » T " « ●

●r<’)CANP>NHBDE

● Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a

ocorrer nela.

● Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro.

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e

CREA local.

● Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato de Empreitada

por Preço Global.

● Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos.

FISCALIZAÇÃO

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável

Técnico c preposto, portanto, cm qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que

for determinado pelo fiscal.

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de

modo que todas as comunicaçõesdirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da

Empresa executora terão eficácia plena e total, c serão consideradas como feitas ao próprio

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico

pela Obra que será edificada.

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da

Empreiteira perante a legislação vigente.

6
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Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão

de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da

obra.

MATERIAIS E MAO DE OBRA

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões

da AssociaçãoBrasileirade NormasTécnicasreferentesaos materiais já normalizados, a mão

de obra e execução de serviços especificados,serão rigorosamente exigidos.

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira.

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas

defínitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

INSTALAÇÕES DA OBRA

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às

instalaçõesprovisóriasda obra, compreendendoo aparelhamcnto,mão de obra, maquinaria e

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes,

tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc.

7
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. ADMINlSTRAÇAO DA OBRA

Compreende os trabalhadores envolvidos no processo de gestão e gerenciamento da obra,

bem como os funcionários relacionados ao suporte técnico para controle de qualidade dos

materiais empregados na execução do objeto. Ainda, são consideradas as demais despesas

administrativas para a total e completa administração da obra. A Administração Local

compreende os custos das seguintes parcelas e atividades, dentre outras que se mostrarem

necessárias:

● Engenheiro Civil de Obra Junior;

● Encarregado de Obra;

As Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho listadas a seguir, quando forem

obrigatórias, de acordo com a legislação em vigor, também devem ser consignadas na

administração local da obra, caso não tenham os custos apropriados cm nenhuma outra

rubrica orçamentária:

● NR 4 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho

- SESMT;

● NR 5- Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA.

● NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual - EPl;

● NR 7 - Programa de Controle Médico e Saúde ocupacional - PCMSO;

● NR 15 - Atividades e Operações Insalubres;

● NR16 - Atividades e Operações Perigosas;

● NR-21 - Trabalho a Céu Aberto;

● NR 9 - PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;

● NR-18 -PCMAT- Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

● NR 10 - Segurança cm Instalações e Serviços dc Eletricidade;

● NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio dc Materiais. Os

custos avindos dos normativos supracitados devem ser calculados de acordo com as

exigências legais e operacionais para cada tipo de obra, pois impactam em diversos

itens da Administração Local. E importante também observar que a administração

local depende da estrutura organizacional que o construtor vier a montar para a

condução da obra e de sua respectiva lotação de pessoal. Não existe modelo rígido

para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do Sistema
8
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CONFEA e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. As peculiaridades

inerentes a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para bem

administrá-la. A concepção dessa organização, bem como da lotação em termos de

recursos humanos requeridos, é tarefa de planejamento, específica do executor da

obra.

2. SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa dc Obra:

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de forma legível e de fácil visualização com os

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 2,00xl,50m.

A obra deverá ser executada e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-MA.

3. MOBILIZAÇÃO EDESMOBILIZAÇÃO

Consiste no apoio logístico de mobilização de materiais, máquinas, equipamentos em geral,

para a fiel execução do objeto será de responsabilidade da empreiteira.

Mobilização

A mobilização visa preparar o canteiro de obras para o início das atividades, garantindo que

todos os recursos e condições necessárias estejam disponíveis.

Atividades de Mobilização

- Planejamento e Logística; Definição do cronograma de mobilização, transporte de materiais

e equipamentos,e organizaçãodo canteiro de obras.

- Instalações Provisórias: Montagem de instalações temporárias, como:

- Banheiros e vestiários.

- Armazenamento de materiais.

- Ãrea de descanso para os trabalhadores.

- Sinalização e Segurança: Implementação dc sinalização de segurança e medidas de proteção

no canteiro de obras.

9
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- Fornecimento de Água e Energia: Instalação de sistemas provisórios de abastecimento de

água e energia elétrica.

- Auxílio transporte para mão-de-obra

Equipamentos e Materiais

- Listagem dos principais equipamentos a serem mobilizados, como escavadeiras, guindastes,

caminhões, etc.

- Transporte dos materiais que serão utilizados na fase inicial da obra.

Desmobilizaçâo

A desmobilizaçâo consiste na finalização das atividades da obra e na retirada dc todos os

recursos utilizados,garantindoa entrega do local cm condições adequadas.

Atividades de Desmobilizaçâo

Desmontagem de Instalações Provisórias: Retirada de escritórios, banheiros, e outras

estruturas temporárias.

- Limpeza do Canteiro: Realização de limpeza geral do local, remoção de resíduos e materiais

não utilizados.

- Retirada de Equipamentos: Transporte de todos os equipamentos e ferramentas utilizados

durante a obra.

- Restituição do Terreno: Sc necessário, realizar a recuperação do terreno, incluindo replantio

de vegetação ou correção de áreas afetadas.

- Documentação Final: Elaboração de relatórios finais, incluindo a entrega de laudos e

certificados exigidos.

4. FUNDAÇAO

Escavação manual de vala - AF_09/2024

Materiais

Não se aplicam materiais específicos, exceto eventuais escoramentos provisórios em madeira.

Equipamentos

Pá

Eaxada

10
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Picareta

Carrinho de mão

Nível e trena

Processo cic execução

A escavação das valas será executada manualmenle ate atingir a profundidade e largura

definidas no projeto estrutural.

O fundo da vala deverá ser regularizado, limpo e livre de materiais orgânicos. Caso o terreno

apresente solo instável, deverá ser substituído por material adequado e compactado.

Durante a execução deverão ser observadas medidas de segurança para evitar

desmoronamentos.

Critério dc medição

A medição será feita em metro cúbico (m'*) correspondente ao volume efetivamente escavado

conforme dimensões previstas em projeto.

Fabricação dc forma para vigas - AF_09/2020

Materiais

Chapa de madeira compensada plastificada 18 mm

Sarrafos e pontalctes de madeira

Pregos

Desmoldantc

Equipamentos

Serra circular

Martelo

Trena

Nível

Processo de execução

As formas deverão ser montadas conforme dimensões do projeto estrutural, garantindo

alinhamento, nivelamento e irgidez suficiente para suportar o peso do concreto fresco.

Antes da concretagem deverá ser aplicada camada de desmoldantc para facilitar a retirada das

formas.

Critério dc medição

A medição será realizada em metro quadrado (m*) de superfície de forma em contato com o

concreto.

11
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Armação de bloco utilizando aço CA-50 010 mm - AF_01/2024

Materiais

Barras de aço CA-50 010 mm

Arame recozido para amarração

Espaçadores plásticos ou de concreto

Equipamentos

Bancada de corte e dobra

Alicate de amarração

Trena

Processo dc execução

As armaduras serão cortadas e dobradas conforme projeto estrutural.

As barras deverão ser posicionadas nas formas respeitando cobrimento mínimo e amarradas

com arame recozido.

Critério dc medição

Medição em quilogramas (kg) de aço efetivamenle instalado.

Concretagem de bloco de coroamento ou viga baldramc - AF_01/2024

Materiais

Concreto estrutural FCK 30 MPa

Água para cura

Equipamentos

Bomba de concreto

Vibrador de imersão

Betoneira (quando necessário)

Régua metálica

Processo dc execução

O concreto será lançado nas formas através de bomba, seguido de adensamento com vibrador

mecânico para eliminar vazios.

Após 0 lançamento será feito o nivelamento e acabamento da superfície.

A cura deverá ser realizada por no mínimo 7 dias.

Critério de medição

Medição em metro cúbico (m®) de concreto lançado.

12
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Impermeabilização com emulsão asfáltica - AF_09/2023

Materiais

Emulsão asfáltica

Priiner quando necessário

Equipamentos

Rolo ou trincha

Escova de aço

Baldes

Processo de execução

superfície

Serão aplicadas duas demãos de emulsão asfáltica, respeitando o tempo de secagem entre

aplicações.

Critério de medição

Medição em metro quadrado (m*) de área impermeabilizada.

limpadeveráA estar seca.e

Aterro manual de valas - AF_08/2023

Materiais

Solo argilo-arenoso selecionado

Equipamentos

Pá

Enxada

Compactador manual

Carrinho de mão

Processo de execução

O aterro será executado em camadas de aproximadamente 20 cm, devidamente compactadas.

Critério de medição

Medição em metro cúbico (m*) de aterro compactado.

5. PILARES E VIGAS

Armação de pilar ou viga - AF_06/2022

Materiais

13
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Aço CA-50 010 mm

Arame recozido

Espaçadores

Equipamentos

Cortadora de aço

Dobradeira

Alicate de amarração

Processo de execução

As armaduras serão montadas conforme detalhamento estrutural garantindo cobrimento

mínimo e posicionamento correto.

Critério dc medição

Medição em kg de aço instalado.

Montagem e dcsinontagem dc formas de pilares - AF_09/2020

Materiais

Chapas de madeira compensada resinada

Pontaletes

Pregos

Desmoldanle

Equipamentos

Martelo

Serra circular

Nível e prumo

Processo dc execução

As formas deverão ser montadas garantindo prumo e alinliamento dos pilares. Após cura do

concreto, as formas serão removidas.

Critério de medição

Medição em m* de superfície de forma utilizada.

Concretagem dc pilares - AF_02/2022

Materiais

Concreto estrutural FCK 25 MPa

Equipamentos

14
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Baldes

Vibrador de imersão

Betoneira

Processo de execução

O concreto será lançado manualmente com baldes e adensado mecanicamente.

Critério de medição

Medição em de concreto executado.

6. ALVENARIA

Alvenaria de vedação - AF_12/2021

Materiais

Blocos cerâmicos 9x14x19 cm

Cimento

Areia

Água

Equipamentos

Betoneira

Colher de pedreiro

Nível

Linha de pedreiro

Processo de execução

Os blocos serão assentados com argamassa preparada

Deverão ser mantidos alinhamento, prumo e nivelamento das paredes.

Critério de medição

Medição em m^ de alvenaria executada, descontando vãos,

betoneira.cm

7. REVESTIMENTOS

Chapisco - AF_10/2022

Materiais

Cimento

Areia média

15
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Agua

Equipamentos

Colher de pedreiro

Betoneira

Processo de execução

Aplicação de argamassa traço 1 ;3 sobre superfícies limpas e umedecidas.

Critério de medição

Medição em ar^ de superfície chapíscada.

Impermeabilização com argamassa impermeável - AF_09/2023

Materials

Cimento

Areia

Aditivo impermeabilizante

Equipamentos

Desempenadeira

Colher de pedreiro

Processo de execução

Aplicação de argamassa com espessura aproximada de 1,5 cm sobre superfície previamente

preparada.

Critério de medição

Medição em m* executado.

Revestimento cerâmico de paredes - AF_02/2023

Materiais

Placas cerâmicas 33x45 cm

Argamassa colante

Rejunte

Equipamentos

Cortador de cerâmica

Desempenadeira dentada

Nível

16



» I : i; I i

CANUNHEDE

Processo de execução

As placas serão assentadas até meia altura das paredes com argamassa colante e

posleriormente rejuntadas.

Critério dc medição

Medição em m* de revestimento aplicado.

8. COBERTURA

Telhamcnto cerâmico-AF_07/2019

Materiais

Telha cerâmica tipo capa-canal

Estrutura dc madeira ou metálica

Equipamentos

Escada

Martelo

Equipamentos de segurança

Processo dc execução

As telhas serão instaladas sobre estrutura de apoio obedecendo a inclinação adequada.

Critério dc medição

Medição em de cobertura executada.

Telha translúcida

Materiais

Telhas translúcidas em policarbonalo, fibra de vidro ou material similar, próprias para

cobertura

Parafusos galvanizados ou inox com arruelas de vedação

Vedanies ou fita de vedação

Elementos de fixação compatíveis com a estrutura da cobertura

Equipamentos

17
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Furadeira elétrica

Parafusadeira

Trena

● Nível

● Escadas ou andaimes

● Equipamentos de proteção individual (EPI)

Processo de execução

As telhas translúcidas serão instaladas em pontos estratégicos da cobertura com a finalidade

de proporcionar iluminação natural ao ambiente interno.

Antes da instalação deverá ser verificado o alinhamento da estrutura da cobertura. As telhas

deverão ser fixadas sobre a trama de madeira, respeitando o espaçamento indicado pelo

fabricante.

Deverão ser observados os seguintes procedimentos:

sobreposição mínima entre telhas conforme recomendação do fabricante

fixação com parafusos apropriados e arruelas de vedação

vedação adequada para evitar infiltrações

alinhamento e nivelamento das peças

Durante a execução deverão ser adotadas medidas de segurança para trabalho em altura.

Critério de medição

A medição será realizada em metro quadrado (nP) de telha translúcida efetivamente
instalada.

Trama de madeira

Materiais

Madeira serrada tratada para cobertura (caibros, ripas e terças)

Pregos galvanizados ou parafusos estruturais

Produto preservativo ou imunizante para madeira

Equipamentos

Serra elétrica ou circular

Martelo

18



> J t *

C/V41»MCDE

● Trena

● Nível

● Esquadro

● Processo de execução

● A trama de madeira constituirá a estrutura de suporte das telhas da cobertura.

● As peças deverão ser previamente selecionadas, livres de defeitos estruturais,
empenamentos ou rachaduras. Recomenda-se que a madeira receba tratamento contra
fungos, cupins e outros agentes biológicos.

● A montagem deverá seguir o projeto de cobertura, respeitando:

● alinhamento da estrutura

● espaçamento adequado entre as peças

● fixação firme entre os elementos estruturais

● Após a montagem deverá ser verificada a estabilidade do conjunto antes da instalação
das telhas.

● Critério de medição

● A medição será realizada em metro quadrado (m^) de área de cobertura executada com
trama de madeira.

FORRO EM RÉGUAS DE PVC

Materiais

Réguas de PVC para forro

Perfis de acabamento em PVC

Estrutura de sustentação (sarrafos de madeira ou perfis metálicos)

Parafusos e buchas

Equipamentos

Furadeira

Parafusadeira

Serra ou estilete para corte de PVC

Trena

Nível

● Processo de execução

19
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● 0 forro será instalado abaixo da estrutura da cobertura com o objetivo de proporcionar

acabamento interno e proteção.

● Inicialmente será executada a estrutura de suporte, devidamente nivelada e fixada, Em
seguida serão instaladas as réguas de PVC encaixadas entre si, garantindo alinhamento
e uniformidade.

● As juntas deverão ser bem ajustadas e os perfis de acabamento instalados nas
extremidades,

● Critério de medição

● A medição será realizada em metro quadrado (m^) de forro de PVC instalado.

CALHA EM PVC

Materiais

Calhas em PVC para captação de águas pluviais

Suportes metálicos ou de PVC para fixação

Emendas e conexões apropriadas

Adesivo ou vedante específico

Equipamentos

Furadeira

Parafusadeira

Serra manual para PVC

Trena

Nível

Processo de execução

As calhas serão instaladas ao longo do beirai da cobertura com a finalidade de coletar
e conduzir as águas pluviais.

Durante a instalação deverão ser observados:

inclinação mínima para escoamento da água

fixação adequada nos suportes

vedação nas emendas e conexões

● alinhamento das peças

20
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● As calhas deverão ser posicionadas de forma a direcionar a água para os tubos de
descida.

● Critério de medição

● A medição será realizada em metro linear (m) de calha instalada.

TUBO DE QUEDA PLUVIAL

Materiais

Tubos de PVC para águas pluviais

Conexões (joelhos, luvas, adaptadores)

Abraçadeiras metálicas ou de PVC

Parafusos e buchas

Equipamentos

Serra para PVC

Furadeira

Parafusadeira

rena

Nível

Processo de execução

Os tubos de queda pluvial serão instalados para conduzir as águas coletadas pelas
calhas até o sistema de drenagem.

Os tubos deverão ser fixados nas paredes com abraçadeiras apropriadas, garantindo
estabilidade e alinhamento.

As conexões deverão ser devidamente coladas ou encaixadas conforme o sistema

utilizado, garantindo estanqueidade,

Critério de medição

A medição será realizada em metro linear (m) de tubulação de queda pluvial instalada.

*

9. ESQUADRIAS

Portas em alumínio tipo veneziana

● Materiais
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Porta em alumínio

Ferragens livre/ocupado

Equipamentos

Furadeira

Parafusadcira

Nível

Processo de execução

Fixação das portas nas divisórias sanitárias garantindo alinhamento e funcionamento
adequado.

Critério de medição

Medição em m^ de porta instalada.

10. PISOS

Contrapiso - AF_11/2014

Materiais

Cimento

Areia

Agua

Equipamentos

Betoneira

Régua de alumínio

Processo de execução

Execução de camada de regularização com espessura média de 3 cm.

Critério de medição

Medição cm m^ executado.

Piso cerâmico-AF 02/2023

Materiais

Placas cerâmicas 45x45 cm

Argamassa colante
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Rejunle

Equipamentos

Cortador de cerâmica

Desempcnadeira dentada

Processo dc execução

Assentamento das placas sobre contrapiso regularizado.

Critério de medição

Medição em m^ dc piso instalado.

Calçada cm concreto - AF_08/2022

Materiais

Concreto

Malha de aço

Equipamentos

Betoneira

Régua vibratória

Processo de execução

Concretagem do piso com espessura de 8 cm e acabamento convencional.

Critério de medição

Medição em m^ executado.

11. INSTALAÇÕES ELÉTIUCAS

Materiais

Tomadas

Interruptores

Lâmpadas LED

Cabos de cobre

Eletrodutos PVC

Equipamentos

Furadeira

Passa-fio

Alicates
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Processo de execução

Instalação de pontos elétricos conforme projeto, respeitando normas da NBR 5410.

Critério de medição

Equipamentos; unidade

Cabos e eletrodutos: metro linear

12. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

Materiais

Tubos PVC soldável

Conexões PVC

Adesivo plástico

Equipamentos

Serra para tubos

Lixa

Chave de grifo

Processo de execução

Montagem das tubulações conforme projeto hidráulico, com teste de estanqueidade antes do

fechamento das paredes.

Critério de medição

Tubos: metro

Conexões: unidade

13. INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

Materiais

Tubos PVC esgoto

Ralos sifonados

Tijolos maciços para caixas

Equipamentos

Colher de pedreiro

Serra para PVC
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Processo dc execução

Execução das redes de esgoto com declividade adequada e instalação de caixas de passagem.

Critério dc medição

Tubos: metro

Conexões e caixas: unidade

14. LOUÇAS E METAIS

Materiais

Vasos sanitários

Lavatórios

Chuveiros

Registros

Divisórias em granito

Equipamentos

Furadeira

Chaves de instalação

Processo de execução

Instalação das peças sanitárias conforme especificação do fabricante.

Critério de medição

Equipamentos: unidade

Divisórias: m^

15. PINTURAS E ACABAMENTOS

Materiais

Massa látex

Selador acrílico

Tinta acrílica premium

Equipamentos

Lixas

Rolos de pintura
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Pistola de pintura

Proccs-so de execução

Preparação das superfícies com emassamento, lixamento, aplicação de selador e pintura em

duas demãos.

Critério de medição

Medição em m* de superfície pintada.

16. LIMPEZA FINAL DA OBRA

Materiais

Produtos de limpeza

Sacos para resíduos

Equipamentos

Vassouras

Carrinho de mão

Processo de execução

Remoção de entulhos, limpeza de pisos, esquadrias e demais superfícies, deixando a obra

pronta para utilização.

Critério de medição

Medição em m^ da área construída limpa

Cantanhede, março de 2025.

MÁRCIÒ.Ài^UJO COSTA
Engetmeiro Civil

CREA: H16607821 MA
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CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 16658193

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 623JÜOC.XXX-90

N» do Reçistfo: 00A2825953

Nome Civil/Social: EDUARDA DUARTE DA SiLVA

Título Profissional: Arquitetota) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade; KHT SIMPLES

Forma de etgsstro: INICIAL

Forma de Particiow:ão: INOfVíOUAL

N« do RRT: SI16658193100CT001

DOia áe Cadastro: 16/03/2026

Data de Reaistro; 16/03/2026

2.1 Valor do RRT

Pago em; 1^3/2026Boleto n« 24287572Valor do RRT: RS 130,64

3. DADOS DO SERVtÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

CPF/CNPJ; 06.XXXJ(XX/0001-QO

Data de inkKK 09/03/2026

Data de Previsão de Término: 23/03/2026

Contratante; PREFEITURA DE CANTANHEDE

Tlpe: Orgão Público

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

CEP:65465000

N8;S/N

Comriemento: KCOLA

Cidade/UF; CAftfTANH£DE/MA

Brasil

'-^po Logradouro; R

■.■sçjradouro: COHre

BaÜTO; CENTRO

3.1.2 Ativídade(s) Técnica(s)

Quantidade; 51,97

Urúdade: metro quadrado

Grupo; PROjETO

Advídade: 1.1.2 - Prc^eto arquitetônico

3.1.3 Tipologia

T/pologia: Educacional

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OUVBRA ROCHA. NO MUNICÍPIO DE CANTANHEOE/MA

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

í^^cações abertas ao público, de uso público ou privavas de uso coletivo, conftvme § 1^ do art 56 <ta Lei 13146. de 06
de jiilt» de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Forma óe R^istro Data de Registroóo RRT Contratante

M^nal/2www.caubr.gov.br
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5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

●<^iro oara os aeviaos tins úe direitos e obrioacóes. sob as oenas orevistas na feoislacão vioente. oue as informações

'*"*-*● rtílT V^rJwvcíTuS a de rninha ressorrsabilidade técnka e dvü.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

LiiK.uiiietiLü dssinauo eieuonicamerue por meiooo siclau oo arc^uicerota} e uroanista tuuAKUA uuAHit ua mlva,

CÂU 00A2825953. na data e hora: 202&^3-16 11:12:33, com o uso de It^in e de senha. 0 CPF/CMP) estí
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pessoa naturat ^uírD).
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Doosnento Ifflpmso em: irxoaCOfi et Q9:3i:22 pv: sktati. Ip 10244.7.16.
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Encargos Sociais
N3o Desonerado:

HOfIsta: 112,73%

Mensalista: 70,19%

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI -01/2026 - Maranhão

SBC ● 03/2026 ● Maranhão

ORSE-12/2025 -Sergipe

i V : ' <] t i

OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

Planilha Orçamentária Resumida

Total Peso (%)DescriçãoItem

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,35%6.876,031

1,94%3.9B4,SSSERVIÇOS PREMILINARES2

MOBILIZAÇÃO E OESMOBILIZAÇÃO 907,72 0,44%3

FUNDAÇÃO 7,88 %16.193,134

11,10 %22.825,53PILARES E VIGASS

13,00 %26.716,74ALVENARIA6

15,30%31.451,82REVESTIMENTO7

17,74 %36.466,74COBERTURA8

5,00 %10.276,97ESQUADRIAS9

9,41%19.344,74PISO10

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS GERAIS DO PRÉDIO 3,22 %6.615,1811

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1,02%2.090,2312

2,27%INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 4.669,2813

3,34%6.861,54LOUÇAS E METAIS14

4,50 %9.257,00PINTURAS E ACABAMENTOS EM GERAL15

0,51 %1.047,96LIMPEZA FINAL16

164.481,04

41.106,12

205.587,16

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geraly\

MÁRCIO Ã^UliO COSTA
Engenheiro CivHCREAMU6607821 MA



OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

Memória de Cálculo

Item Descrição Memória de CálculoUnd Quant.

administraçAo oa obra1

administraçAo local oa obra1.1 1,0 01 unidade para administração de obraun

ART DE EXECUÇAO DE OBRA1.2 taxa e emolumentos para a execução da obraUn 1,0

SERVIÇOS PREMiLINARES2

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBFtA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

2.1 m* 3,0 largura= 2m;altura=1,5m

LOCAÇAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

2.2 Extensão de obra=27,35mM 27,35

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO3

mobilizaçAo3.1 01 unidade para mobilização de equipamento1,0un

oesmobilizaçAo3.2 1,0 01 unidade para desmoblllzação de equipamentoun

FUNDAÇÃO4

ESCAVAÇAO manual de vala. AF_09/20244.1 [{0,6x0,6x0,7)x191+(0,15x0,25x26,45)=5,78m'm’ 5.76

ARMAÇAO de sapata isolada, viga BALDRAME E sapata CORRIDA UTILIZANDO

AÇO CA^SO DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
4.2 KG 16,63 180‘0,6*0,154

ARMAÇAO de BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/20244.3 KG 5'18‘0,397+(27.36+3,65'9)'4*0,397131,33

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PAFIA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

4.4 26,45x0,25x2=13,22m'm’ 13,22

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM

USO DE BOMBA ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
4,5 [(0,5x0,6x0,7)x19+(26,45x0,26x0,15 + 3,65x9x0,15x0,25)= 6,21 m>m’ 6,21

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS.
AF 09/2023

4.6 26,45x0,20=5,29 m'm* 5,29

4.7 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF 08/2023 m’ 26,36 4,82x27,35x0.20=26,36m’

5 PILARES E VIGAS



armaçAo de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto
ARMADO utilizando AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

((113,1 + 19‘3,5)/0,15)’0,164KG 184,395-1

ARMAÇAO de pilar ou viga de estrutura DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

19,00x4,00x0,618x3,5KG 164,385.2

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM
ALVENARIA DE VEDAÇAO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM, AF_06/2022

KG 179,6 113,1 *4 *0,3975.3

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
20,4 [(0,15x3,4)x4]x10= 20,4m’m*6.4

M 31,5 9X3,4=30,6m5.5 TUBO PVC ESGOTO SERIE NORMAL 200MM (FORMA DE PILARES)

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

(3,14x(0,10)’x3,4x9]+(0,15x0,15x3,4x10)=1,72m'1,72m’5.6

CONCRETAGEM DE VIGAS , FCK=25 MPA, EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

(27,36*2*-3,45*9>*0,1S*0,25m’ 3,225-7

6 ALVENARIA

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 (MURETA)

m* 12,42 MURETA:12,42M^6.1

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF 12/2021

ALVENARIA MURO: 27,35X0,8=21,88M»; PAREDE

BOX:{[(2,15X13)+27,35]X2,50}=138,25M*: MURETA:12,42M'. AREA TOTAL DA
ALVENRIA;12,42M’+138,25M'+21.88M'=172,55m»

m* 160,136.2

I^ESTIMENTO7

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
AF 10/2022

172,55m*x2=345,1m'm* 345,17,1

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM
ADITIVO IMPERMEABIÜZANTE, E = 1 ,SCM. AF_09/2023

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

AF 02/2023 PE		

CHAPISCO - REVESTIMENTO CERÂMICO = 345,1m* - 153,1m’=192m*192,0m'7.2

153,1 conforme projetom’7.3

COBERTURA8

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF_10/2025

156,34 conforme projetom'8.1

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
156.34 conforme projeto8.2

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PU^STICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

19,44 conforme projeto8.3 m’



COBERTURA COM TELHA PLASTICA TRANSPARENTE INCLUSIVE FIXAÇÃO m' 19,44 conforme projeto8.4

1

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
m’ 40,5 conforme projeto8.5

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMETRO 125 MM, INCLUINDO

CABECEIRAS. EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO
CONDUTORES. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

12,15 conforme projetoM8.6

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 06/2022 6,0 conforme projetoM8.7

ESQUADRIAS9

PORTAS9.1

PORTA EM ALUMiNIO TIPO VENEZIANA, INCLUSIVE FERRAGENS (LIVRE/OCUPADO),
PARA USO EM DIVISÓRIAS GRANITO OU MÁRMORE

(0,7x1,7x12)+{0,9x1,7x1 )=15,81 m». 12 PORTAS{0,70X1,70);01 PORTA (0,90X1,70)m* 15,819.1.1

PISO10

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 ;4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO,
ACABAMENTO NÁO REFORÇADO. ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

m* 107,71 conforme projeto10.1

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF 02/2023 PE

107,71 conforme projeto10.2 m’

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8

CM, ARMADO- AF_08/2022

m’ 29,63 conforme projeto10.3

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS GERAIS DO PRÉDIO11

ILUMINAÇÃO E TOMADAS11.1

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
2.0 02 unidades para salas de monitores11.1.1 UN

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 09/2024

total de box=13 (01 unidade para cada box)+02 salas de monltores(1 unidade para
cada sala)

15,011.1.2 UN

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T10A, SEM

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
total de box°13 (01 unidade para cada box)+02 salas de monitores(1 unidade para

cada sala)		
11.1.3 UN 15,0

CABEAMENTO11.2

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
300,00 metros de cabo 2,5mm para pontos elétricos11.2.1 M 300,0

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
163,20 metros de eletroduto 25mm para pontos elétricos11.2.2 M 163,2

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. PVC, DN 25 MM (3/4">, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
40,00 m de eletroduto flexível 25mm para pontos elétricos11.2.3 M 40,0

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO,
PARA 3 DISJUNTORES ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

11.2.4 UN 1,0 01 unidade



DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

2,0 02 unidadesUN11.2.5

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS12

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INST/UAÇÃO. AF_06/2022

13 box-1 tubo20mm para cada boxaté altura do chuveiro» [1.7x13=22,1 m]M 22,112.1

TTJ80, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022		

48,0 27,35m +20,35m=48m12.2 M

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 X 20 MM, INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

2,0 Para ajustes na instalação hidráulicaUN12.3

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, DN 26MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
13,0 Para ajustes na Instalação hidráulica12-4 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL, ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q6/2Q22
13.0 Para ajustes na instalação hidráulicaUN12.5

TE. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTAADO EM PRUMADA DE ÃGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

13,0 Para ajustes na instalação hidráulicaUN12.6

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014
6,0 06 unidades12.7 UN

TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM. INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
13,0 13,00 unidades12,8 UN

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS13

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0,12M, DIM, INT. =
0.70 X 0.70 X0.80M

2,0 1 unidade para caixa de passagem13.1 un

dirrtensionamento do tubo lOOmm até a fossa sépticaTUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

13.2 M 30,0

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
30,0 dimensionamento do tubo lOOmm até a fossa séptica13.3 M

^LOSIFÒNADO, PVC, DN 100 X40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

13,0 total de box=13 (01 unidade para cada box)13.4 UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
Para ajustes na Instalação hidrossanitária13-5 UN 13,0

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022
Para ajustes na Instalação hidrossanitáriaUN 13,013.6

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁ\«L, COM VOLANTE. 3/4" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 1,0 01 unidade13.7

LOUÇAS E METAIS14

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM

LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202Q
1,0 1 box (PCD) área=4,50m’14.1 UN

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/2020

1,0 total de box=13 (01 unidade para cada box)14.2 UN

CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO 13,0 total de box=13 (01 unidade para cada box)14,3 un

REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL. VOLANTE SIMPLES, DN 20 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
13,0 total de box=13 (01 unidade para cada box)14.4 UN

5,85 ÁREA DA BANCADA : (1x0,45)x13=5.85M*14.5 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA m*



BARRA DE APOIO, PARA VASO SANITÁRIO, DUPLA, ARTICULADA, DIREITA OU

ESQUERDA, EM AÇO INOX, L= 70CM, D=1 1/4"
1,0 01 unidade14.6 un

PINTURAS E ACABAMENTOS EM GERAL15

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

PINTURA EXTERNA+PINTURAINTERNA=84,16M’-t-92,12M'=176,28M’m’ 192,015.1

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF 03/2024

PINTURA EXTERNA+PINTURAINTERNA=84,16M'+92,12M'=176,28M^192,0m'15-2

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 04/2023

PINTURA EXTERNA+PINTURAINTERNA=84,16M'+92,12M’=176,28M»m' 192,015.3

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021

PINTURA EXTERNA4-PINTURA INTERNA=84,16M*+92,12M’=176,28M'm* 6,2515.4

16 LIMPEZA FINAL

4,82x27,35=131,B2m»ÍTl* 131,8216.1 LIMPEZA FINAL

1

i\

MÁRCir

Engenheiro Civi1
^iO COSTA
EA; 1116607821 MA



Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 112,73%

Mensallsta; 70,19%

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI - 01/2026 ● Maranhão

SBC - 03/2026 - Maranhão

ORSE- 12/2025-Sergipe

OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

Orçamento Sintético
Valor Unit

com BOI
Peso (Vo)TotalValor UnitCódigo Descrição Und Quant.Item Banco

3,35%6.678,031 6.878,031 AOMINISTRAÇAO DA OBRA

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 3,18%6.538,70 6.538,701 5.230,961.1 COMP01 Próprio un

0,17 %COTAÇA
r> ofia

ART DE EXECUÇÃO DE OBRA 339,33339,33Un 1 271,471-2 Próprio

1,94%3.984,55 3.984,5512 SERVIÇOS PREMILINM^ES

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 03/2022 PS

0,85%582,26 1-746,78m* 3 465,812.1 103689 SINAPI

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 	

1,09%81,82 2.237,77M 27,35 65,462.2 99059 SINAPI

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 0,44%907,72 907,7213

MOBILIZAÇÃO 0,22%453,86 453,861 363,093.1 Próprio un

m.-c
0,22 %DESMOBILIZAÇÃO 453,86453,861 363,093-2 Próprio un

núZ

7,88 %16.193,13 16.193,1314 FUNOAÇAO

0,31 %ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 635,56109,9693358 SINAPI 5,78 87,974.1

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO

AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
0,16%331,2619,92KG 16,63 15,944.2 104916 SINAPI

1,21 %ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 2.490,0115,17 18,964.3 96545 SINAPI KG 131,33

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

1,38 %214,27 2.832,64m* 13,22 171,4292266 SINAPI4.4

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM

USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
3,39 %6.962,15m’ 896,90 1.121,124.5 96557 SINAPI 6,21



IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÃLTICA, 2 DEMÃOS.
AF 09/2023

0,14 %56,16 297,08m* 5,29 44,934.6 98557 SINAPI

1,29%100,32 2.644,43m* 26,36 80,2694319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF 08/20234,7

11,10%22.825,53 22.825,531PILARES E VIGAS5

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
1,49%16,63 3.066.4013.31KG 184,395.1 92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

1,20%14,96 2.459,12KG 164,38 11,975.2 104108 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF 06/2022

1,62%18,55 3.331,58KG 179,6 14,845.3 104109 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

1,11 %2.288,88112,20m’ 20,4 89,765.4 92419 SINAPI

2,31 %150,60 4,743,9031,5 120,485.5 042387 SBC TUBO PVC ESGOTO SERIE NORMAL 200MM (FORMA DE PILARES) M

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

1,16 %1.388,87 2.388,85m’ 1.111,105.6 103669 SINAPI 1.72

CONCRETAGEM DE VIGAS , FCK=25 MPA, EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 02/2022

2,21 %4.546,801.129,64 1.412,055.7 103682 SINAPI m’ 3,22

13,00 %26.716,74 26.716,7416 M.VENARIA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AFJ2/2021 (MURETA)

1,12%2.293,72184,68SINAPI m’ 12,42 147,756-1 103334

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE
9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO
EM BETONEIRA. AF 12/2021

11,88%24,423,02152,52m* 160,13 122,026-2 103332 SINAPI

15,30 %31.451,82 31.451,827 REVESTIMENTO 1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS,

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.
AF 10/2022

1,15%2.357,036,83SINAPI m* 345,1 5,477,1 87878



IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1.5CM. AF_09/2023

VCô r {MCN IU i cimv^o i \r\j

ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES.
AC PC

6,41 %13.184,6468,67m' 192 54,947.2 98562 SINAPI

7,74 %15.910,15103,92153,1 83,14m'SINAPI7.3 87275

17,74%36.466,7436.466,7418 COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF 10/2025

8,05%16.548.58105,85m' 156,34 84,68SINAPI8.1 92539

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM MAIS DE 2

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
5,78 %11.874,0275,9560,76m' 156,348.2 94204 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_10/2025

0,31 %630,0532,4125,93m’ 19,448.3 92543 SINAPI

0,73%1.494,35COBERTURA COM TELHA PLÁSTICA TRANSPARENTE INCLUSIVE FIXAÇÃO 76,8761,50m* 19,448.4 CPU-78 Próprio

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE

ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
1,67%3.432,3767,80 84,75m’ 40,58.5 96116 SINAPI

CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMETRO 125 MM, INCLUINDO

CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO
CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

1,12%2.300,35189,3312,15 151,47M8.6 100434 SINAPI

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

0,09 %187,0231,176 24,94M8.7 89576 SINAPI

5,00%10.276.97 10.276,9719 ESQUADRIAS

5,00 %10.276,97 10.276,9719.1 PORTAS

PORTA EM ALUMiNIO TIPO VENEZIANA, INCLUSIVE FERRAGENS {LIVRE/OCUPADO),
PARA USO EM DIVISÕRIAS GRANITO OU MÁRMORE

5,00%10-276,97650,03520,03m’ 15,81ORSE9.1.1 14081

9,41 %19.344,7419.344,74110 PISO

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÂO ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 4CM. AF_07/2021

3,35%6.894,5151,21 64,01m’ 107,7110.1 87680 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.

AF 02/2023 PE

4,20%80,20 8.638.3464,16m’ 107,7110.2 87251 SINAPI



EXECUÇAO OE PASSEiO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8

CM, ARMADO. AF_08/2022

1,85%3.811,89m* 29,63 102,92 128,6510.3 SINAPI94994

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS GERAIS DO PRÉDIO 6.615,18 3,22 %6.615,18111

ILUMINAÇÃO E TOMADAS 0,51 %1.056,101.056,1011.1 1

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

0,04%82,30UN 2 32,92 41,1511.1.1 92001 SINAPI

LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 09/2024

0,12%15,87 238,05UN 15 12,7011.1.2 97610 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA OE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,36 %49,05 735,75SINAPI UN 15 39,2411.1.3 92022

2,70 %5.559,081 5.559,0811.2 CABEAMENTO

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,90 %1.848,004,93 6,1611.2.1 91926 SINAPI M 300

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

1,49%3.063,26163,2 15,02 18,7711.2.2 91871 SINAPI M

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
0,24 %502,00M 40 10,04 12,5511.2.3 91854 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO,
PARA 3 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

0,05 %111,0088,80 111,0011.2.4 101877 SINAPI UN 1

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATE 30A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
0,02 %34,822 13,93 17,4111.2.5 101890 SINAPI UN

1,02%2.090,232.090,23112 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

TUBO, PVC, SOLDAVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÃGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

0,28 %566,8620,52 25,6512.1 89355 SINAPI M 22,1

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

0,36 %745,4412,43 15,5312.2 89402 SINAPI M 48

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, PVC, SOLDÃVEL, DN 25 X 20 MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

0,01 %14,3212.3 SINAPI UN 2 5,73 7,16103952

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
0,07%152,369,38 11,7212.4 89409 SINAPI UN 13

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
0,06 %128,837,93 9,9112.5 89358 SINAPI UN 13



TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

0,OS %9,30 120,907,44UN 1312.6 89617 SINAPI

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2014

0,07 %23,16 138,9618,53UN 689379 SINAPI12.7

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

0,11 %17,12 222,5613 13,70UN12.8 89442 SINAPI

2,27 %4.669,28 4.669,281INSTALAÇÕES SANlTARIAS13

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TIJOLOS MACIÇOS ESP. = 0.12M, DIM. INT, =

0-70 X 0.70 X 0-80M
0,81 %832,53 1.665,06666,03213.1 8343 ORSE un

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_08/2022

1.002,60 0,49 %33,4230 26,74M89848 SINAPI13,2

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

0,60 %1.241,4033,11 41,3830M89713 SINAPI13-3

RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO- AF_08/2022

0,17 %26,87 349,3121.50UN 1313.4 89709 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

162,50 0,08 %12,5013 10,00UNSINAPI13.5 89724

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, JUNTA

SOLDÁVEL, FORNECIDO Ê INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

0,10%15,90 206,7013 12,72UN13.6 89728 SINAPI

REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

0,02 %41,71 41,7133,37UN 113.7 90371 SINAPI

3,34%6.861,54 6.861,54114 LOUÇAS E METAIS

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM

LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_01/2020
0,51 %1.054,73 1.054,73843,79UN 114.1 95471 SINAPI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

0,10%195,66 195,66156,53UN 114.2 86904 SINAPI

0,26 %536,2533,00 41,25CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO 132050 ORSE14.3 un

REGISTRO DE PRESSÃO, PVC, SOLDÁVEL, VOLANTE SIMPLES, DN 20 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
0,16%329,0320,25 25,3113UN103048 SINAPI14.4

1,78 %626,18 3.663,15500,95m’ 5,85BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA14.5 190429 SBC



BARRA DE APOIO, PARA VASO SANITÁRIO, DUPLA, ARTICULADA, DIREITA OU

ESQUERDA, EM AÇO INOX, L= 70CM, D=1 1/4"
1.082,72 0,53%866,18 1.082,72ORSE 114.6 13115 un

9.257,00 4,50%9.257,00PINTURAS E ACABAMENTOS EM GERAL 115

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÁO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS,
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

2,08 %4.273,92m’ 17,81 22,26SINAPI 19215.1 88497

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM PRESENÇA DE
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. AF 03/2024

0,45 %927,36m’ 3,87 4,83SINAPI 19215.2 88411

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF 04/2023

3.863,04 1,88%16,10 20,12m' 19215.3 88489 SINAPI

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021

0,09 %30,83 192,68m* 6,25 24,6715.4 102491 SINAPI

0,51 %1.047,96 1.047,96116 LIMPEZA FINAL

0,51 %6,36 7,95 1.047,9699810 SINAPI LIMPEZA FINAL m’ 131,8216.1

164.481,04

41.106,12

205.587,16

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

i'\
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OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

Curva ABC dt Sarvlçot

Pmo

Acumulado (%>
Valor Unlt Total Paso (%}Quant.Tipo UndDaserIçAoCódigo Banco

ALVENARIA 0£ VEDAÇÃO OS BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
103332 SIKAPI HORIZOHTAL OS 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARÔMUSSA C€

ASSENTAMENTO COM PR EPARO EU BCTONElRA, Af.12/2021

nAs:iM.is; 11^152,52. 24,423,02ALVENARIA DE VEDAÇÃO m*

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RiPAS, CAJBftOS 6 TERÇAS PARA emtmjRA E TRAUA PARA
TELHADOS OE ATS 2 ÃCUAS PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, coSERTURA
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AFJ Ckr2025

19.M105.8S 1$54Ó.U, 9,06150.34,m*9253t SVMPI

I revestimentocérAmico para paredes internas com placas

TIPO ESMALTADA DE DIMENSOES S3MS CU APLICADAS A MELA ALTURA
DAS PAREDES. AP 02/2023 PE

: REVESTIMENTOS CERÂMICOS
INTERNOS

27,ST103,92 13.9I0.1S 7.74m* 1S3,167275 I SINAPI

IMP6RUEA6H.IEAÇÃ0. PROTEÇÃO
MECÃMCA E TRATAMENTO OE
JUNTA

'IMPERMEABIUZMÇÃO D£ SUPERFiClE COM ARGAMASSA OE CMENTO C
ARE lA. COM AOrrrvO aaPERMEABUZANTE. E ■ 1,5CM. AF.09(2023

192.0' $.41’$8.67 13.1$4.$4;m*9SSS2 ' StlAPI

,

iTElKAMEKTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM [
IMAIS DE 2 Acuas, incluso transporte VERTICAL. AFJ37/2019

IPORTAEU AlUMlNIO TIPO VENEZIANA. INCLUS^E FERRAQENS

i(UVRE/OCUPAOO), PARA USO EU OIVISÓRIAS QRANITO OU uARMORE

'REVESTIMENTO CEAAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESAtALTAOA

SKAPI |oEDMEN50E$4$X4SCMAPUCAOAEMAUB€N7ESOEAR£AMAlORaUE
10 U2. AF_02/2023_PE

CONCRETACEM DE BLOCO DE CCROAMENTO OU VISA BAlCaRAME. FCK

M MPA COM USO DE BOMBA ■ LANÇAAIENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO AE_01I2024

CONTRAPISO EM AROAA1ASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO !
'MECA«lCOCOMBE'rONEiRA400LAPLICADOEMAREASSECAS8OBRE :

'LA«.nAOAOERIOO.AOABAM£NTONAOREFORÇAOO,ESPESSURA4CM. '
IaF.07/2021

COAIP01 ' PrSpne ACWIMSTRAÇAO LOCAL OA OBRA

TUBO PVC ESGOTO SERE NORMAL 200MM (FORMA OE PMRES)

l
ssse11.074.02 E78130.34 76,93'TELHAMENTO PARA COBERTURA m*94204 SINAPI

44,WESQUADRIAS DE ALUMIniC 650.03 10.276,97 5.001ni* i5,8i;14061 ORSEI

REVESTIMENTOS CERÃMlCOS
INTERNOS

90 JO $$39.34 4,20 49.0$107.71167251

FUNOAÇCES RASAS (BLOCOS.
SAPATAS. VISAS BALDRAUE)

S2.44$.9$2.16| 349|$51 1.121.12rrf9$$$7 SINAPI
I

1t

1

5M0107.71 6 694.51. 345CONTRARISO m* $4.0167$$0 ) SNAPJ
>

$$.9$$.536.70

160.90

$.636.7Q|

4.743.90.

3.161.0un

I

61.2931.5 2.31UATBRM. U042367 SBC

CONCRETAC&U 0£ VK3AS , FCK«25 MPA, £M EDIFICAÇÃO TERREA ●

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF.Q2/2022

WVt ;oOyUôS.UXA«ENTO MANUAL AP^j04«023
pkturalãtexacrIlicaprembjm.apÚgaçãomanualemparedes, '
|0UASC6MÃ0S, AF.04/2023 	 			 	
IEXECUÇÃO 06 PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM

94994 : SINAPI jcONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO £M OBRA. ACABAMENTO
I ; CONVENCIONAU ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF.05i^22

190429 SeC BANCADA £M GRANITO ON2AANOORi7>1A

FORRO EM RéGUAS OS PVC. FRISADO, PARA AMfrSNTES COUEACIMS.

I INCLUSIVE ESTRUTURA BOIRECJONAL OS FIXAÇÃO. AF.0$'2023.PS

i ARMAÇÃO Oe PILAR OU VlOA OS ESTRUTURA 06 CONCRETO ARMADO
104109 I SINAPI I EMBUTIDA EM ALVENARIA OE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 6,0

[MM. MONTAGEM. AP.06/2022

I ARMAÇÃO DS PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
SMAPi CONCRETO AAUAOO UTILIZANDO AÇO GA« DE 6.0 MU-MONTAGEM

'aP.O$/2022

CONCRETAGEM PARA ESTRUTURAS i

DE CONCRETO ARMADO
63403.22; 1.412.05: 4,546.80. 2,2im*103$$2 SINAPI t

'654$2226 4473,92, zoePtfTURA INTERNA (n* 192.0.

192,0! $7A6PINTURA INTERNA 20.12 3 663,04 148m*99499 I SINAPI

128,85' $9.31PASSEIOS DE CONCRETO m* 29,$3i 3811,59 1.95

71MAPARELHOS SANITÁRIOS 5.85] $28.1$ 3683.19: 1.76m*

9811$ ’ SINAPI 94.75' S432.37‘ 7Z79FORROS 40,5 1.87rrf
*

ARMAÇÃO PARA ESTRUTURAS DE
:CONCRETO ARMADO

18.55 74,UKG I79,8i 9331.96, 1.62

t-

ARUAÇÃO PARA ESTRUTL^^ OE
CONCRETO ARMADO

75.97KO 1$4.39> 19,63 3.099.40 1.4992759

INSTALAÇÕES EXSTRICAS ●
ELETROOUTOS EMBUTIDOS.

CASOS. CAIXAS. TOMADAS E

INTERRUPTORES

FÒRUAS para ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO

; EieTT^OOUTO R)G CO ROSCÃVEL. PVC. DN 25 MM (V4*). PARA CIRCUT70S
ITERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
|AP.m025

{fabricação oe Fôrma para vigas, em chapa de madeira
:COUP£NSA£A PLASTIFICADA. E « 19 MU. AF.09/2020

1934 16.77 3.083.261 1.49 njs91971 I SiNAPt M

I

214.27' 78.7413,22 2.632.84 18892288 SINAPI I

94319 ' SF4API ATERRO MANUAL C£ VALAS COM SOLO ARGl.OvSRENOSO.AF.06/2023 ATERRO EAEAT ERRO DE VALAS 26.36 100.32, 2 544.43, 149 90,03m*

'fUNOAÇOES RA&AS (BLOCOS.
^ SAPATAS, VIGAS 6ALDRAME)

ARMAÇÃO oe BLOCO UTJU2ANOO AÇO CA-90 oe 8 MM ● MONTAGEM
A/_01/2024

ARMAÇÃO DE PILAR OÜ VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO
eUBUTIOA EM ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTIUZANDO AÇD CA 50 D6 10,0
MM - MONTAGEM. AF 06/2022

$14498545 KG 131.33 18.66 Z490.0I 141StlAPI

ARMAÇÃO PARA ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO

KG 184.38 14.98 2.459.12 140 82.43104106 SINAPI

CONO^AGEM PARA ES^UTURAS

oe CONCRETO ARMADO

CONCRETAGEM DE PHARES, FCK ● 25 UPA. COM USO DE BALDES >

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.Q2/2022
1.72 1.388.97 4383.89 U8 8340● 103969 SKAPI m*

CKAPMCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

INTERNAS.COUCOCH6ROePeDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 10/2022

CHAPISOO 2.397.03 1.15 84.7467676 SP4API m* 345.1 8.63

CALHA DE BEIRAL SEMiCiRCULAR D6 PVC, DIÂMETRO 125 MM,

INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS. BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES,
EXCLUINDO CONDUTORES. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF.07/2019

100434 SINAPI TELHÃMENTO PARA COBERTURA 12,15 189,33 2.300.35 1.12 66.68M

ALVENARLA OC VEDAÇÃO DE BLOCOS CeRÃMlCOS FURADOS NA
HORIZONTAL 0£ 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM. BLOCO OECTAOO) E
ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF, 12/2021 (MURETA)

ALVB4ARIA DE VEDAÇÃO103334 SINAPI m* 12,43 134.66 2493.72 1.12 $8.96

MONTAGEM £ DESUONTAGEM OE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, Pg-OIREITO SIMPLES, EM ChiAPA OE MADEIRA

COMPENSADA RESINADA 4 UTILIZAÇÕES. AF 09/20Z0

FÔRMAS PARA ESTRUTURAS 0£
CONCRETO ARMADO

92419 SINAPI fiV 20,4 11420 2.268,86 1.11 66,09

LOCAÇÃO CONVENCIONAL OE OBRA UTILIZANDO GAfiARJTO OE TÁBUAS
CORROAS PCNTALETADAS A CADA2.00M ● 2 UTIAZAÇÔES. AF.03/2024

LOCAÇÃO oe OBRAS99059 SINAPI M 274» $1,62 2437,77 1,09 89.18



T
IN3TAiAÇâEâ ELÉTRICAS ●
ELSTROOm‘08 EMeUTlOOS,

CABOS. CMXAS. TOMADAS E
INTEARUPTOneS

CAdO 0£ COSRE Fl£Xh/EL ISOLADO, 2,$ UM*, ANTI-CHAMA 450^50 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 0V2029

W,091.S4S,00 0,90900,0 6,10M
01926 SINAPI

FOMCAlEHTO £ INSTALA^ D6 PIACA DE OBRA COM CHAPA
OALVAWZAOA E ESTR JTURA DE hUPÇlRA. AFjatt08a_PS

90.93$94AtEAÇAO VERTICAL VIARIA 1.746.70 0.099.0 067,26ffl*
109609 SJNAPI

CAIXAS C€ PASSAGEM EU

^VENARIA DE TUOtOS I4ACIÇOS
SEDI ● SERVIÇOS OrVERSOS

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE TliOLOS MACIÇOS ESP. ● 0,12M,

DJUJMT. ● 0.70 X 0,70 XO 60U		
COBERTURA COM TELHA P1>$TICA TRANSPARENTE INCLUSfVE FIXAÇAO

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 76 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO, AF.OS/2022		
BARRA DE APOIO, PARA VASO SALÁRIO. DUPLA. ARTICULADA, DIREITA

OU ESQUERDA. EM AÇO WQX L* TOCM, {>11H"

91.741É69.06 0.612.0uoORSE8949

92A60.7376.97 1494.39m* 1044CPU-76 Priprio

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE
ESGOTO ● TueOS E CONEXÕES

99.071.241,40 04030,0 41.36M90713 SINAPI

«3491.082,72 1.082.72 043LOUÇAS S METAIS SANfTÁAlOS 1,0un1311$ ORSE

VASO SANITARIO S^ONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEU FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA 8EM ASSENTO ● FORNECIMENTO E

WSTAIAÇÁO. AF,01«I20 		
04,111.094.79 1.094.79 041LOUÇAS £ METAJ9 UN 1.009471 SINAPI

9442191,92 7,99 1.047.06 0.61umpezaoeobra m*00010 SINAPI LIMPEZA FINAL		
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIM. DN 100 MM, FORNECIDO E
WSTAiADO EU SU8COLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AP.W2022

APUCAÇÁO MANUAL DE FUNDO SELADORACRiUCO EM PANOS COM
PRESO^ OC VÁOS 06 EDiFiCIOS DE UÚLTIPLOS PAVWENTOS,
AF.03M4

TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DE 29UM, 0^STALAE>O EM RAMAL DÊ
OlSTReUl^ DE ÁGUA ● FORNECII<mNTO E MSTAIAÇÁO. AFJM022

INSTALAÇÕES PREDlAkS D£
68O0T0 ● TUBOS E CONEXÕES

1402.00 049 0$,11304 3942M69848 SINAPI

6941«2746 049PINTURA EXTERNA 1924 443m»88411 SNAPt
1

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA
FRIA EU PVC

99,921643 74644 0.39U 49,080402 S74API

i-

IN5TALAÇÕES ELÉTRICAS ●
ELETROOUTOS EMBUTIDOS.

CABOS. CAIXAS. TOMADAS E
INTERRUPTORES

ESCAVAÇÁO DE VALAS

INT8RRUPT0R SIMPLES (1 MÕDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P»T

10 A. SEM SUPORTE E SEM PLACA ● FORNECIMENTO E INSTAULÇÁO.
AF 09/3023

08.2815.0 40.0$ 736,76 0,96UN02022 SINAPI

69S.$e 0.91 96,$0ESCAVAÇÁO MANUAL DE VALA AF 000024
TRAUA 06 UA06RÁ'COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2'
AGUAS PAR* TELHA OM3ULAD* DE FlBROClUENTO. M6TÁUCA.

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTCA INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL
aF lfV7n?ft _ ....

TUBO, PVC. SOLDAVEL. OE 20MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAUAL

OE Agua . fornecimento e i nstalaçáo. AF.08/2022

m* $.76 100,06039$6 SI4API

ESTRUTURA E TRAMA PARA

COBERTURA
890.0$ 084016,44 32.41 041m*02943 S04API

INSTALAÇÕES PREOIAJS DE ÁGUA
FRA EU PVC

$88.88 0.28 07,17M 22.1 26.88809$$ SMAPI

LOUÇAS S METAIS SANITÁROS 898.2$ 048 07,43CHUVEIRO PLÁSTICO SEM REGISTRO 19,0 41,252090 ORSE un

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS-
ELETROOl/TOS EMS1/TIDOS.

CABOS. CAIXAS. TOMADAS E

INTERRUPTORES

ELETROCUTO FLEXh/EL CORRUGAOO. PVC. DN 2$ UU (9/4*). PARA
SNAPI CRCUITOS TERUINA1S. INSTALADO EM PAREDE ● FORNECIMENTO £

iINSTALAÇÁO AF_03/2029

07.9740.0 1249 902,00 044M91694

97.60MOBIUZAÇÁO

DESUO8ILIZAÇÁ0

1,0 499,88 493.69 042CPU *002 PrOfKfo un

08,111,0 499,89 499,W 042CPU *002 PfOpno un

RALO SlFONAOO, PVC, DN tOO X 40 MM, JUNTA SOLOAVEL. FORNECIDO E

INSTALADO £M RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

6AMTÁAIO. AF.08/2022

INSTALAÇÕES PREDIAIS DS
ESGOTO ● CAIXAS E RALOS

98,2813.0 28.67 940.91 0.17UN00700 SINAPI

COTAÇÁO
I PròpAo (aRT 0£ EXECUÇÁO DE 06R* 08.49TAXAS 1.0 990.94 990,39 C.17un

000

FUIOAÇÕES RASAS (BLOCOS.
SAPATAS. VIGAS BALDRAME)

VÁLVULAS S REGISTROS PARA
SISTEMAS PREDI AS

ARUAÇÁO OE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDAAME E SAPATA CORRIDA
UTUZANOO AÇO CA-80 DE $ UU . MONTAGEM. AF.01/2024 _
REGISTRO DE PRESSÁO. PVC. SOlOÁVEL, VOLANTE SIMPLES. DN 20 MM ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.08/2021

18.89 10,02 99146 0.16 08.811O«0I8 SINAPI KG
I

929,09 08,nUN 19,0 2$,91 0.16109048 SINAPI

IMPERMSABILI2AÇÁO. PROTEÇÁO
MECÂNICA E TRATAMENTO DE

JJNTA 	

IUPERMEASILI2AÇÁO DE SUPÉRFiClE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMAOS AP.O0I2O23
$.20 $6,18 207,06 0,14 08,0308997 SINAPI m*

LUUNAÇÁO PREDIAL E
MONITORAMENTO

lUU^AOA COMPACTA 0£ LEO 10 W. BASE £27. FORNECIMENTO E

I INSTALAÇÁO. AF.00/2024
IS.O 1S.87 236.09 0,12 09.0907610 St4API UN

TÉ OE REDUÇÁO. PVC, SOLOÁVEL ON 29UM X 20UU, INSTALADO EU

RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO C€ ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
AF.08G022

INSTALAÇÕES PREDIAIS OE ÁGUA
FRIA EM PVC

13.0 17.12 222.66 0,11 90.1480442 SINAPI UN

CURVA CURTA 00 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 40

MM, JUNTA SOLOÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF.08/2022

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 20.9 X 90CM OU EQUIVALENTE.
PAORÁC POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.0K2020

INSTALAÇÕES PREDIAIS OE
ESGOTO ● TUBOS E CONEXÕES

306,70 00,2480728 SINAPI UN 13.0 16.00 0,10

60.3968004 LOUÇAS E METAIS UN 1,0 109,66 109,68 0,10SP1API

PtmÉUk PARA PISOS E PARA

SMAUZAÇÁO HORiZONTAL E
VERTICAL

PNTURA DE PISO COM TINTA ACRIlCA. APUCAÇÁO MANUAL 2 DEMÃOS.
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF.0$/202l

102401 SF4API m* 64$ 90,69 102.86 0.00 09.43

INSTALAÇÕES PRED AIS DE ÁGUAS
PLLA/ALS ● Tueos, conexões.
CAIXAS E RALOS

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUAPLLMAL, DN 79 MM, FORNECIDO £ INSTALADO

EM CONDUTORES VERTICAIS OE ÁGUAS PLUVIAIS. AF.08/2022
60876 8,0 31,17 187,02 0,09 09,82SINAPI M

JOELHO 00 GRAUS. PVC. SERIE NORUAL. ESGOTO PREDIAL. ON 40 MM.

JUNTA SOLOÁVEL FORNEOOO E INSTAUOO EM RAMAL OE OE&CARQA

OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRO. AF.06/2022

JOELHO 4$ GRAUS. PVC. SOLOÁVEL DN 2$UU, INSTALADO EM RAMAL OE

DLSTRBUiÇÁO OE ÁGUA ● FORNECIMENTO E MSTALAÇÁO AF.0fr2O22

LUVA 06 CORRER. PVC. SOLDÁVEL. ON 2SUU. INSTALADO EM RAMAL OU

SUa> RAMAL DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF.12/2Q14

JOELHO 00 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU

3U0-RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTAÜ^ÇÁO. AF.08/2022		
:TE. PVC. SOLDÁVEL DN 39MM, INSTALADO EM PRUMADA D6 ÁGUA ●

FQWNBCJMeNTO E INSTAIAÇÃO AF.06/2022

INSTALAÇÕES PREDALS 0£
eSGOTO ● TUBOS E CONEXÕES

00724 SINAPI UN 19.0 12.90 182.90 0,06 M.80

INSTALAÇÕES PREDIAIS D£ ÁGUA
FRIA EU PVC

80400 SINAPI 19.0 11,72 192.98 0.07 00,67UN

INSTALAÇÕES PREDAIS C€ ÁGUA
FRIA EU PVC

INSTALAÇÕES PREDAIS DE ÁGUA
FRA EM PVC

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA
FRAEMPVC

89370 SiNAPl 8,0 29,18 198,08 0.07 99.74UN

60958 SiNAPl 13,0 126,69 60.10UN 0,91 0.06

80817 I SWAPI 19,0 0,90 120.00 o.ce 00,08UN

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ●
QUADROS. CABOS. DISJUNTORES.

CONTATOAES E BARRAMENTOS

I^NOAOOS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ●
ELETRODUTÕS EMBUTIDOS.

CASOS. CAIXAS, TOMADAS E
INTERRUPTORES

VÁLVULAS E REGISTROS PARA
SISTEMAS PREOIAJS

ÚUAORO OC dSTRlBLnçÁQ OC CNERGA EM PVC. DE EU6UT87. SCM

BARRAMEKTO, PARA 3 DISJUNTORES ● FORNECUENTO E INSTALAÇÁO.
[aF.07/2029

101677 SINAPI 1.0 69.03UN 111.00 111.00 0,05

I

rTOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P*T 20 A, INCLUINDO
iSUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇÁO AF.09/2029

02001 SINAPI UN 2,0 41.1$ 82,90 0,04 00.98

REGISTRO DE ESFERA. PVC. ROSCÁVEL COM VOLANTE. 9/4*.

FORNEgiMENTO e INSTALAÇÃO *F,06/2031
00971 SMAP] UN 1.D 41,71 41,71 0.02 09.08



INSTALAÇOeS ELÉTRICAS ●
QUOfíOS, CASOS. DISJUNTORES.

CONTATORES E BARRAMEM‘OS

BLWOADOS

Ol&IUNTOR MONOPOLAR TiPO N&JA. CORRENTE NOMl^M. DE 10 ATÊ
MA ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF_07/M25

99.990.023i.S22.0 17.41ON
10109C E SINAPI

(

eUCHA D€ RZWÇiC. CURTA PVC. SOLDÁV&L. DN 2$ X 20 MM.
IHSTALADO EM RAMAL OE OISTASUIÇAO DE AGUA ● FORNECIMENTO E
WSTAIAÇAO. AF 00/2022

INSTALAÇÕES PR6£HAI$ DE AGUA
FRIAEMPVC

100.0014.32 0.017.1SUN 2.01039S2 SMAP1

164.481,04

41.106.12

206.567.16

A TolalMm BOI

Touldo SDI

Toul Ge^l

■ 1
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Encargos Sociais
Nao Desonerado:

Horista: 112,73%

Mensallsta: 70,19%

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPt - 01/2026 - Maranhão

SBC - 03/2026 ● Maranhão

ORSE-12/2026-Sergipe

OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

Cronograma Físico e Financeiro

60 DIAS30 DIASTotal Por EtapaItom Descrição

50,00%

3.439,02

50,00%

3.439,02
100,00%

6,678,03ADMINISTRAÇÃO DA OBRA1

100,00%

3.984.55

100,00%

3.984,55SERVIÇOS PREMI ÜNARES2

50,00%

453,86
100,00%

907,72

50,00%

453,86MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO3

100,00%

16.193,13

100,00%

16.193,13
4 FUNDAÇAO

100,00%

22.825,53

100,00%

22.825,53
5 PILARES E VIGAS

100,00%
26.716,74

100,00%

26,716,74
6 ALVENARIA

50,00%

15.725.91

100,00%

31.451,82

50,00%

15.725,91
7 REVESTIMENTO

100.00%

36.466,74

100,00%

36,466,74
8 COBERTURA

100,00%

10.276,97

100,00%

10.276,97
ESQUADRIAS9

100,00%

19.344,74
100,00%

19.344,74
10 PISO

20,00%
1.323.04

80,00%

5.292,14

100,00%

6.615,18
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS GERAIS DO PRÉDIO11

20,00%

418,05

80.00%

1.672,18

100,00%

2.090,23
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS12

100,00%

4.669,26

20,00%

933,66

80.00%

3.735,42INSTALAÇÕES SANITÁRIAS13

100,00%

6.861,54
LOUÇAS E METAIS14

100,00%
9.257,00

100,00%

9.257,00
15 PINTURAS E AC/\B/VMENTOS EM GERAL

100,00%

1.047,96

100,00%

1.047,96
LIMPEZA FINAL16

37,51%

77.106,74

100,0%

205.587,16

62,49%

128.480,41

62,49%

128.480,41

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

A

c
MÁRCIO AR

Engenheiro CivilCRi

iO COSTA

1116607821 MA



B.D.I.

25,0%

Encargos
Não Desonerado:

Horista; 112,73%

Mensalista: 70,19%

Bancos

SINAPI ● 01/2026 ● Maranhão

SBC-03/2026-Maranhão

ORSE-12/2025-Sergipe

»iifiir u a A

>n-)CANlANKB)E

OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

Composições Analíticas com Preço Unitário ● Composições Principais

TotalValor UnitTipo Und Quant.Código Banco Descrição1.1

5.230,96administraçAo local da obra 5,230,961,0000000Composição COMP01 Próprio un

UVRO SINAPI: CÁLCULOS E
PAR^^EmOS

Composição
Auxiliar

4.106,4034,22H 120,0000000ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARESSINAPI90776

UVRO SINAPI: CÁLCULOS E
PARÂMETROS

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMEI^ARES

Composição
Auxiliar

1.124,568.0000000 140,57H90777 SINAPI

4.542,08

6.538,70

MO com LS =>

Valor com BOI =>

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

2.135,13 LS=>

1.307,74

2.406,95

TotalValor UnitTipo Und Quant.Código Banco Descrição3.1

363.09MOBIUZAÇÂO E DESMOBILIZAÇÃO 363,091,0000000CPU-002 PróprioComposição un

UVRO SINAPI: CÁLCULOS E

PARÂMETROS
Composição

Auxiliar
66,723,0000000 22,24HSERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI

uus I us nurwrous pnuuonw

E IMPRODUTIVO DOS
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL. POTÊNCIA 180 CV, CABINE DUPLA,

4X4-CHP DIURNO. AF 11/2015

Composição
Auxiliar

296,3798,793,0000000CHP92138 SINAPI
FOlItPAMFWTnR

MO com LS =>

Valor com BDI =>

112,56

453,86

52,91 LS “>

90,77

59,65MO sem LS =>

Valor do BDI =>



Tipo Und Quant. Valor Unit TotalCódigo Descrição8.4 Banco

COBERTURA COM TELHA PLÁSTICA TRANSPARENTE INCLUSIVE FIXAÇÃO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1,0000000 61,50 61,50Composição CPU-78 Próprio

UVRO SINAPI: CÁLCULOS E
PARÂMETROS

Composição
Auxiliar

4,960.2200000 22,68SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88239

UVRO SINAPI: CÁLCULOS E

PARÂMETROS
Composição

Auxiliar
0,2200000 27,31 6,00CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H88262 SINAPI

PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CABECA SEXTAVADA, 5/16" X 110

MM, PARA FIXACAO DE TELHA EM MADEIRA
2,00 2,84MATERIAL UN 1,420000000004299 SINAPIInsumo

CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16" PARA TELHA FIBROCIMENTO

(UMA ARRUELA METALICA E UMA ARRUELA PVC - CÔNICAS)
0,53MATERIAL CJ 1,4200000 0,3800001607 SINAPIInsumo

TELHA DE FIBRA DE VIDRO ONDULADA, TRANSLÚCIDA / INCOLOR, E =

●0,6* MM, DE *0,50 X 2,44* M (L X C)
47,15MATERIAL m’ 1,1500000 41,0000007184 SINAPIInsumo

MO com LS => 8,44MO sem LS => 3,96 LS =>

15,37

4,48

Valor com BDI => 76,87Valor do BDI =>

\ A

MÂRCIp AR^JÒ COSTA
Engenheiro Civi>C^EA: 1116607821 MA



EfKargos

Nio Oaaonerado:

Honsla; 112,73%

M«n«4lisU: 70,19%

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI ● 01^026 ● WâranhSo

SBC ● 03/2025 ● M ara dMô

ORSE- 12/2O2S-S0rgif>a

V k I ● i T

3».

OBRA: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

CoflilnjçJo a Manutenção Oe

EstaçAes a ReOas de Distribuição da

Enargia Elétrica	

Abastecimento tía Agua, Colda
Oa Esgoto

Fomaclmanto da materiais e

aqulpamantos

Rodovias a Ferrovias ● Infra UrMna,

praças, calçadas, etc
Poituãrias, Marítimas e FluviaisCÁLCULO DE 6DI Constniçlo ds Edlf^los

TQUé4oro HMIo1*0 VQrô 1*0 UMb rolUcfa ro VQM eoflVPMi* d» BOI «Momêdo 1*Q

7854,00 &S25,92 7.931.50 3.45 4.493.43 4.93 6.71550 3.60 4.01 4,673.00 3.C0 <CO

1.»o.se 0,6t 1,220.25 0,510.75 0,30 0,48 0,820.32 0,40 0,74 0,491.® 0,80 0» 1,®(5)« Odíarda (0)

3.151.97 1.46 2,321.® 1.481.74 0.56 0.65 0,890.56 a97 I.® 1.®0,97 1^7 L27 0,501.27

1.330,94 1.021.01 1.07 1.110,95 0.85 1.110,94 0.9» 1.171Í3 1,39 1.02 1.11 1.21FirjmrM {DO 1.23

10,439.51 7.14 a*o4® 431340 5.11 4227,® 6.74 404 9,407.40 4® 6.64 6.697.15 4KJ4n4)

Ccrtism* ItttfdâçàD £9Kilea■po*»D»ftS.COnMS>1SSQN 4âS

AÍ4Atâ tMndJ ptt hi 11644^3 (Cm - GOnrajçJD pr*MMna*U ttbf* a r«ce«a bruU).0.®argWoPrB>fcMroafi4(l)-CPW9

VAL0RE8 K en POR npO 0€ OBRAObt«nr<Çd«t

T1pod« Obn 1*0 VQI) PrMTCftat cohTá 14 Iníonnado {CokDa 8)

0 Os TntxA» wmarrmü «Icévsia ste: PiS (0.65%). CORI^S (3.00%} 418S (v«rl4r«l«» 5,00% con/vm* o
rxrictio)

))OcáKulo6o80lss5afiscansMnTKÍ4sò4uoutÉudâpsloA£tf(jlo 2622/l3doTCU.

24®20.34 2Z12OcmsinjçAo 6s EAHões

ConstMçSe 6s RodOMBS s F«tomis ● Inta Urbana praças, «b. 19.® 20,97 24.23 \

Rsde de ^MaKsnsnla 6» CeWa ds Csgctx ®,76 24.19 26.44B.D.I = 25,00%

\
27,WFórmula Utilizada: ● Haalx rtâ flMlh ly W> Ja Pnarya fléirifa 24,® 25.44

CRÊÁ>I
imAroo

Engenheiro Ci^l^
IO COSTA

1116607821 MA27.48 ®,95Otr«s PvluertM, Marnmss ● Fk^íàs 22.®

(1 + /ÍC + G + «) ● (t + Z)/0 ● (i + /-) -1Í.M0OBDI = 11.19 14,02 16,®Fcmeamentode Uwlaw e Gdul&wrieriios
1-/

as VU.ORESS. inroouco ENOtMPRUl.SE ws LMTeS DO ACOROAO 2I2SMISTCU

aSVSLOREStS INFORMADO D€AC.S.a.REDFESTAOWSVALOR£SMMUO$ DOS LWTESOOACOROãO ISZanOtS-TCtFPLEMRlO

as VAL9RES% INFORMADO DE L FOI COKS»ERADO VAEOR ABAIXO 00 MlDMO DO UWTE DO ACDRDAO 2S22fni)-TCU

as VALORES ts INFORMADO DE I FOI CONSDERADO OS FERCEHTUAISINOCAOOS DO ITEM 2) DO CAMPO OBSERVAÇÚES 00 ACOROlO 2S22IKIMCU

aSVALORESS INFORMADO 0E(CPRB|FOI CONSIDERADO O PERCENTUAL INDICADO PELA LB t]U«1J.

6a. 1. paailgut.lpo«eaGOra.ceiroccnan.çteerM3nnad.edSdoAousan*amenloeaC»aanieracas,ai NndA rGaNÍlri88a
fanwieiu. nãi ht ipganM vyiagemamea dwagragar »n aa. StvieOsSraos De etra. ecm BOI, atpecitoa. Iara, em Vsa«M cada
açtupamenv. daates Foesii mais carsUenalcas çarea comuna que cBfafenaadas:



CAÊXASINAPI - Cálculos e Parâmetros

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025MARANHÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO OE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

CÓDIGO MENSALISTAMENSALISTA HORISTADESCRIÇÃO HORISTA

% %% %

GRUPO A

r 5,00% 5,00% r 20,00% í 20,00%
r 1,50%

Al INSS
rT

l 1,50% 1,50%1,50%A2 SESl
rT r

1,00% 1,00%1,00% 1,00%A3 SENAI
y

_ 0,20%
0,60%

0,20% 0,20% 0,20%A4 INCRA
r r

0,60%

2,50% f 2,50%
0,60% 0,60%AS SESRAE 1

yr
2,50% 2,50%A6 Salário Educação

r
rr r

3,00%A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGT?
3,00% 3,00%3,00%

r wy
8,00% 8,00% 8,00%8,00% I

0,00% r 0.00% [ 0-00^
^ 21,80% ^ 21,80% f” "36,8Ò%“ f 36,80%
r r 0,00%A9 ISECONCI

TotalA

GRUPOB

I 17,88% ^ NSo incide f 17,88% \ Não incideBI Repouso Semanal Remunerado

. ' Não incideNão incideB2 Feriados 3,95%

0,65%B3 Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,65% 0,86%<

jB3.3%10,97% 8,33% 10,97%B4 138 Salário

B5 iLicença Paternidade
B6 Faltas JustiRcadas

B7 . Dias de Chuvas

0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

0,73% 0,56%0,73% 0,56%

1,56% ' Não incide Não incide !

0,07% J
11,16% ! 8,48% I

1,56%

-0.073$B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10%0,10%

B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48%

0,03% . 0,03%BIO Salário Maternidade 0,03% 0,03%

18,17% 47,31% 18,17%Total 47,31%B

GRUPOC

3,46%Cl lAviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55%

0,11% 1 0,08%

3,17%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08%

2,41%C3 Férias Indenizadas 2,41% 3,17%

2,60% 1,98% 2,60% 1,98%04 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
,

0,29%C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38%
T

8,22% I, 10,81% 8,22% 10,81%TotalC

GRUPO D .

' Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem

Iconsiderar INNS sobre 138, conforme Lei n8

i 14,973/2024)
17,41% 6,69%9,77% 3,54%Dl

f

Tr

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

I

0,39% 0,29% 0,40% . 0,31%D2 I
1

I

Total 10,16% 3,83% 17,81% 7,00%D

‘ TOTALÍA+B+C+D) ,19%90,08% 52,02%

Fonte: Informação Dias de Chuva -INMET

100
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ART OBRA / SERVIÇO

N« MA20261037045

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _ A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ ix t/A I l/A

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

MÁRCIO ARAÚJO COSTA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1115507621

Registro: 111S507621MA

2. Dados do Contraio

Contratante: Preíeitura Municipal de Cantanhede-MA

PRAçA PRAçA PAULO RODRIGUES

Complemento:

Cidade: CANTANHEDE

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00

N®:

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65465000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: RS 2.500,00

Ação Insliluclonal: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DACOHEB

Complemento: ESCOLA HILDO OLIVEIRA ROCHA

Cidade; CANTANHEDE

Data de Inicio: 16/03/2026

Finalidade: Escolar

Proprietário: Prefeitura Municipal do Cantanhede-MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

35 - Elaboração de orçamenlo > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
«l.t.t.l -DE ALVENARIA

16 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > «1.1.1,1 -
DE ALVENARIA

N®: 1

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65465000

Coordenadas Geográfcas: -3.639212, -44.377879Previsão de término: 16/07/2026

Código: Não Especificado
CPF/CNPJ; 06.156.160/0001-00

UnidadeQuantidade

1,00 un

UnidadeQuantidade

2.00 mes

Apés a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações -—

ART DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIOS NA ESCOLA HILOO OLIVEIRA ROCHA, NO MUNlClPIO DE
CANTANHEDE/MA.

6. Declarações -

● Declaro gue estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004 6 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
Documento assinado eletronicamente

com credenciais dc login c senha
MÁRCIO ARAÚJO COSTA

RNP: 1115507621

pala: 2H0H2026 14:46:52

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

dede

MÁRCIO ARAÚJO COSTA - CPF: ~.571.973-‘dataLocal

Prafallura Municipal da Canlanhsda44A - CNPJ: 06.156.160/0001410

9. Informações -

● A ART é válida somente quando Quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10, Valor

Valor da ART: R$108,39 Nosso Número: S306954372Valor pago: R$ 108,39Registrada em; 16/03/2026

AautenliCKiada Sesla ART poda serverilccada em: nitpa:r/crea-ma. sllac.com.br/puDiicor. com a cliava: WBzZI
Impresso em: 24/03/2026 às 14:48:53 pon , Ip: 138.97.232.162

^CREA MAal«ndin>enlo^cmãmâ .org. (>r

Fu: (98)2106-8303

www.crâama.ofg -Or

Tel: (98)2106-6300
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 
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semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade da Contratação de empresa de engenharia 

especializada para a construção de vestiários na Escola Municipal Hildo Oliveira Rocha, localizada na 

sede do Município de Cantanhede/MA. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de Contratação de empresa de engenharia 

especializada para a construção de vestiários na Escola Municipal Hildo Oliveira Rocha, localizada na 

sede do Município de Cantanhede/MA. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Identificação da demanda 

2.1.1. Os serviços a serem contratados, tratam-se de serviços técnicos de engenharia, os itens e 

ferramentas para sua execução, têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.1.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 

2.1.3. O prazo de execução será de 60 (sessenta) dias; 

2.1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados do(a) sua assinatura, 

prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 

2.1.5. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou 

modificações; 

2.1.6. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.1.7. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 
 

2.2 Justificativa da necessidade da contratação 
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2.2.1 A Referia intervenção faz-se imprescindível para a adequação da unidade de ensino ao modelo 

de Escola em Tempo Integral. A permanência estendida dos alunos demanda infraestrutura de suporte 

à higiene pessoal e práticas esportivas. Atualmente, a ausência de vestuários adequados compromete a 

organização das atividades curriculares e extracurriculares, sendo a construção essencial para garantir 

a dignidade, e bem estrar dos discentes e o pleno cumprimento das metas pedagógicas do ensino 

integral. 

 

2.2. Resultados almejados 

2.3.1. O principal resultado esperado com a construção de vestiários é a adequação da unidade de 

ensino ao modelo de Escola em Tempo Integral, que objetiva a permanência estendida dos alunos, 

garantindo com isso o suporte e higiene pessoal nas práticas esportivas e outras atividades durante a 

permanência dos alunos na escola. 
 

2.3. Contratação e o Planejamento 

2.4.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administração. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de 

soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de 

se deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como 

SINAPI/SBC/SICRO2/SICRO3 para fins de estimativa de valor da contratação constantes no projeto 

básico, portanto estima-se um valor R$ 205.587,16 (duzentos e cinco mil, quinhentos e oitenta e sete 

reais e dezesseis centavos). 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os 

itens e quantitativos da contratação. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e 

econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 

5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no 

SINAPI/SBC/SICRO2/SICRO3, composições próprias ou outros bancos de preços; 

 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a 

solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja 

especializada para realização dos serviços descritos acima. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para a construção 

de vestiários na Escola Municipal Hildo Oliveira Rocha, localizada na sede do Município de 

Cantanhede/MA.  

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços; 

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no 

local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 

7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, 

como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 

7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da 

empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato; 

7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na 

nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e 

a outra com a empresa contratada, caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a 

execução do serviço não seja condizente com o contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo 

comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o item ser entregue/substituído no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada; 

7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor 

responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, 

o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão 

do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. Desta forma, pelo princípio da economicidade, esta contratação não será objeto de 

parcelamento. 

 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 
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11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito 

da Administração; 

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria da Agente de Contratação e Comissão; 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1. Não se aplica, por tratar-se de atividades comuns.  

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos. 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma 

conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem 

realizados por empresa especializada. 

 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido 

PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD nº 3003002/2026 e aprovada por 

meio do despacho da Autoridade competente. 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP 

15.1. não há. 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

Proposta Comercial 

 

Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa de engenharia especializada para a 

construção de vestiários na Escola Municipal Hildo Oliveira 

Rocha, localizada na sede do Município de Cantanhede/MA 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos 

solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os 

valores readequados ao último lance ofertado. 

 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 

contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 

10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do 

limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), 

brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de 

identidade RG nº (número completo), inscrito(a) no CPF sob o nº (número completo), residente e 

domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo 

nº: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular nº: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2026 

___________________________ 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

ANEXO IV 

 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o Nº 003/2026, na modalidade 

Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG 

sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO 

SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), obteve ciência de todos os 

documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, 

bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (Fiscal do Contrato)  
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o Nº 003/2026, na 

modalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou 

RG sob o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO 

SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita 

Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência Nº 

003/2026, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos 

serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e 

elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as 

garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que 

represento.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 QUE 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE E 

(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA. 

 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, 

por meio do _____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  

Administração  Indireta] com sede na ______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, 

representado pelo [autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato], inscrito 

no CPF nº ______________,      e      a     sociedade ____________ , estabelecida na 

_________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato 

representada por ______________________________ [representante da sociedade CONTRATADA], 

inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e acordado o presente Contrato Nº _______, decorrente 

da licitação Concorrência Nº 003/2026, formalizada nos autos do processo administrativo nº 

3003002/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº 394/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada 

para a construção de vestiários na Escola Municipal Hildo Oliveira Rocha, localizada na 

sede do Município de Cantanhede/MA, devendo ser executado de acordo com as 

especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo 

ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro.  

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada 

no documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site 

www.cantanhede.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante 

do presente contrato independentemente de transcrição. 
 

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 

foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

1.4 Objeto da contratação: 

http://www.cantanhede.ma.gov.br/
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Item Descrição Valor Total  

1 

Contratação de empresa de engenharia especializada 

para a construção de vestiários na Escola Municipal 

Hildo Oliveira Rocha, localizada na sede do 

Município de Cantanhede/MA 

R$ xx,xx 

 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, iniciando no dia 

xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 02 (dois) 

meses. 

2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio 

de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento.  

 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 394/2023, e está 

detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de 

transcrição.  

 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 

exigidas nas condições de habilitação técnica. 

4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 

4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que 

solicitada pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

objeto. 

4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente 

pela contratante. 
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4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 

apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua 

idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à 

execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela 

fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 

subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte 

do subcontratado. 

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as 

condições ajustadas no contrato e no edital. 

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto 

da presente licitação, permanecendo também como co-responsável perante os serviços 

executados pela subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem 

como responder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, 

inclusive sobre as parcelas subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão 

imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, 

violação de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros 

ocorridos durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer 

responsabilidade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau.  

 

5. PREÇO 

 

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos 

valores unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela 

contratada a qual seguem em anexo ao presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 

objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos 

inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 

(trinta) dias úteis para a liquidação da despesa. 

6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 

conforme cronograma físico-financeiro contratual. 

6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 

6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma 

físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma 

físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 

quantidades de itens unitários. 

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme 

modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha 

de atingimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 

solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.  

6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e 

forma previstos no contrato.  

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, 

empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, 

microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso 

II, da Lei Complementar nº 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos 

pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, 

devidamente atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 

6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto 

Municipal nº 394/2023.  

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda 

(IR), da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção 

estabelecidas nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao 

desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela 

contratada como referência e aceito pela fiscalização. 
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6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 

devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os 

documentos previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de 

falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o 

contratado deve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da 

fatura até que seja sanada a irregularidade.  

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 

ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 

obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente 

na mesma posição da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula 

de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas 

(FGV), proporcional aos dias em atraso.  

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 

para a habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 

pagamento pela Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará 

o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa 

não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 

139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade 

de reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 

 

7. REAJUSTE  
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7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.  

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a 

fórmula a seguir: 

 

SR = S (i12 / i0) 

R = SR – S 

i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 

i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma 

físico-financeiro. 

SR = Saldo reajustado 

R = valor do reajuste 

 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
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8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas do edital. 

8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade dos serviços. 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133/2021. 

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 394/2023. 

 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus 

anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com 

as especificações e termos mencionados na proposta. 

9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 

forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 

9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas 

todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às 

normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, 

tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o 

objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 

mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada. 
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9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes 

nas suas áreas de atuação. 

9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer 

outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade 

do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes 

do Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem 

prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa 

administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias 

úteis após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo 

Contratante. 

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 

contratual ou na Ordem de Serviço. 

9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração 

e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da 

presente licitação. 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 

vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços 

executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, 

segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 

produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 

contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá 

informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão 

presentes, no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, 

cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e 

acessibilidade ao equipamento público. 

9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para 

análise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 

9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, 

esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação 

emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
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9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão 

gerenciador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela 

Contratada sem custo adicional para o Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as 

aprovações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de 

ligações e inspeções. 

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções 

com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança 

estabelecidos, assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a 

execução dos serviços contratados. 

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou 

indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou 

referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a 

proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 

Contratante. 

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 

razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços 

contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 

informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 

fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e 

apreciação dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 

contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para 

comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos 

serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 

execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 

9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução 

do objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução 

do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações 

técnicas. 

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução 

do contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos 

projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro 

do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 
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9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual 

a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente 

habilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a 

inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual 

a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato 

deverá ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o 

responsável técnico pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante 

o prazo de execução do objeto contratado. 

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista, do órgão celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe 

técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 

9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que 

tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos 

na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 

9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 

9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter 

o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 

9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer 

responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 

9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento 

da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda 

de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 

9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos 

empregados acidentados no canteiro. 

9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 

contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da 

mesma, através da fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem 

estar no trabalho. 

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e 

EPC’s), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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9.33 Deverá manter em obra: 

9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma 

físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 

qual a empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável 

legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais para a correta execução. 

Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de 

comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para 

trabalhos específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 

9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos 

relacionados à execução do objeto contratado. 

9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior 

assinatura digital do responsável técnico. 

9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 

demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com a contratante. 

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na 

eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, 

definido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade 

objetiva pelos defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia 

quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela 

Administração. 

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 394/2023. 

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 

Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro 

do prazo de vigência. 

 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, 

em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
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10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas. 

10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 

10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

encaminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal 

de Cantanhede, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado 

integralmente a contratada quando do término do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, 

e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 

ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 

abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
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declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato. 

10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato.  

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o 

artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas 

neste contrato e no edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 

11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 

11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 

11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 

11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na 

forma prevista neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela 

inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência 

a 30% (trinta por cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo 

de 2,0% (dois por cento). 

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do 

contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 04 
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serviços contratuais; 

3 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços 

contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela 

fiscalização, por trabalhador; 

03 

4 
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço; 
02 

5 
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por 

trabalhador; 
01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como 

especificar detalhadamente os serviços em execução. 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 

às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 

relação de obrigações do CONTRATADO 
01 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa compensatória. 

11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no 

Decreto Municipal nº 394/2023. 

11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será 

aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas 

utilizáveis ou não, respeitado o processo sancionatório. 

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
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11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela 

Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do 

contrato. 

11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita 

a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas 

futuras para serem transformadas em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida 

ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, 

o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo 

cronograma.  

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa 

após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/21). 

11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 

(art. 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do 

Maranhão. (Art. 161, da Lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 

durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos 

incisos II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a 

contratada compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, 

de 4 de setembro de 1942. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

 

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação 

de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a 

regularidade do início da execução contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais 

informações pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste 

contrato independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será 

estabelecido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do 

contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-

financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo 

Decreto Municipal nº 394/2023. 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. 

Cantanhede-MA. Cep 65465-000 

www.cantanhede.ma.gov.br 

semed@cantanhede.ma.gov.br 
 

que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 

13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S): 

 

ÓRGÃO: 25 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB   

UNIDADE GESTORA: 25 01 Fundo Man. Desenv. da Educação – FUNDEB  

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 0.111 Construção, reforma, ampliação de escolas 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 
 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou 

verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
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15. DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
 

16. ALTERAÇÕES 
 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal nº 394/2023. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, 

quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura 

Municipal de Cantanhede, no endereço Praça Paulo Rodrigues, nº 01, Centro, CEP: 

65.465-000, Cantanhede/MA, em no máximo, 30 (trinta) dias antes do prazo final de 

execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a 

aplicações de sanções previstas em Lei e edital. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.  

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 

unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em 

favor do contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a 

composição orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das 

peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 

projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, 

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal 

n.º 14.133/21.  

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento 

nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que 

não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base 

nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei 

passíveis de revisão contratual.  

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 

variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde 

que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os 

serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da 

Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) 

do custo total. 
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16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os 

erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá 

ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos 

cumulativamente os seguintes requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global 

estimado pela Administração e o valor global contratado. 

16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não 

poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais 

licitantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do 

valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos 

no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo 

foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 

quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do 

contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma 

excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi 

compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente 

demonstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, 

considerando o orçamento de referência da Administração ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a 

execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a 

remuneração e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo 

contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a maior existentes 

nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e 

barganha) que não foram eliminados no processo licitatório. 

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de 

acréscimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; 

e aditivo à vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, 

aplicando-se o art. 111 da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo 

predefinido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido 

pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 
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16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser 

planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos 

à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas 

as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções 

e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, 

aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 

compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do 

contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, 

desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 

16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que 

o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma 

físico-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do 

contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples 

apostila a ser anexada a este Contrato. 

16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 

reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 

autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra 

contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, 

mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 

valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto 

ofertado na proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 

contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 

preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três 

cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos 

serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo 

desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições 

deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias 

justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da 

autoridade competente. 
 

17. PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como no sítio eletrônico do município de Cantanhede. 
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17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus 

eventuais termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 

18. FORO 
 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos 

e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, em 

duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 
 

Cantanhede, xx/xx/202x. (DATA) 

 

xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do 

Contrato) 

 

xxxxx (Representante Legal da Empresa 

Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 

 

 
 


